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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESUL lADO FINAL DA L!CITACÁO 

!v'ODAUDADE· Pregão Eletrón•cO oc 003 20~ 4 
TIPO Mencr preço por rtem 
DATA DE ABERTURA. 16·05 2014 
f-'ORA. C9 00..; 

OBJETO Aquisição de equipamento de infonnática (NO
BREAK) para Procuradoria Geral do Estado do Amapá 

PROCESSO: 163.368.23/2014 
'/ENCEDOA KTEC DO BRASIL DISTRIBUIDORA 
Valor total da Adjudicacão: RS 5 800.00 (Cinco mil e o~ocentGs 
reais: 

TERMO DE ADJUDICACÁO 

NA FORMA DA cEI 8 1:\66 93 E AL7ERAÇÓES 
POSTERIORES. PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJõ.TO 
DO PREGAO ELETHÓNICO N" 003'2014 A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME KTEC DO BRASIL 
DISTRIFIUIOORA, NO VALOR ACIMA PARA A AQUISIÇÃO 
PRETENDIDA. 

Da1a da adjudtcaçao 11t06'20'4 

~<'/pa 18 de .unho de 20t4 
__., ' , 

..-:;.....:;...,..,r·~-<--~ 
ar A ujo . 

Pregoeira- Procura a Geral do Esl<ldo do Amapá 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LtCITATORIO 
PREGÃO ELETRONICO • N' 00312014 
O f'rocurador Geral do Es1ado do Amapa. no uso das 
atr•bulçót's que lhe- são codenoas pela •eg:slaçâc em v1~cr 
espec;•a:mente a L e: f1:1 €66Q '93 e aH~raçôes DOStenores. a 
v•sta do narecer conct'-JSJ\'C eXarado peta prccu~adoria 
a-::rn.~•s:rat•.'a ·e-s:>•·te t,ar.lo:ngar a p~ese:1te Ucrtaçâo nestes 
termos · 

EMPRESA: KTEC DO BRASIL 

CNPJ: 06 135.603/0001-87 

11 : ObJel:> Otd 
---4-----' --------·----~ 

Valor AS 

, i No -Brea~ 1 
·-·---.. --'----- .. 

5 800.00 

Valor do objeto homologado R~ RS 5.800.00 iCtnco m;! e 
O!tocentos reais) I f 

Data da Homologação: 1 B•6~'- 1 

. /M11 ap~·~P." t~deJ~nhode2C14. 
I ! f r.r-,--\. I \ ·. ~c:r~ 

Ant io Ktebe de.~~· Ir· '- sanfos--
Procu'lador G ai do_!stado do Amapá 

(Polícia Militar 

Cel. PM. Ac!cmildo Barbosa dos Santos 

PORTARIA 

N' 035/2014- DOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAPÂ. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 3694. de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art 1°- Concedet adiantamento em nome de 
RUBENS FERNANDO PINHEIRO MONTEIRO - CAP QOPMA. 
nos termos do Item I do artigo 3'. da Let n' 0624, de 31 de 
outubro de 2001 e art1go 1". § 1• ao Decreto n' 3547, de 14 de 
r.overnbro de 2001. ~o valor de RS 4.000 OO(Ouatro mil reats). 
des11nados a çuslear despesas miúdas de pronto pagamento 
com Materral de Consumo e Serviço de Terce1ros - Pessoa 
Fisica objelovando a manutenção e administração da 
Corregedona Geral da Polic1a M1i~ar do Estado do Amapá. 

Art 2' - O adiantamento concedido deverá ser 
ap!icaco no prazo maximo de so:sessenla) diaS a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3• - A refenda despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 1.34.101.06.1220380.2291 5160030 no Elemen1o 
de Despesa 339030 - Matenal de Consumo. no valor de R$ 
1.000 OO(Um moi rea1s1. e no elemento de desoesa 3390306-
Servtço de Terceiros- Pessoa Fisica. no valor de RS 3 000,00 
(Três m11 rea1s). 

Art 4' - O responsave! pe!o adiantamento 
devera prestar cootas na Dtretoria Adminis:ralivaiPIMP 
devtdamenle homologadas pe!o Sr Comanda11e Geral da 
Policia Mihtar do Amaoá. dentro ce 10 (dez'1 dias u1e1s 
contados da data do venc r-~er.:o ,no prazo de aphc;;ção. 

constante do Art 2' desta Portaria. 

Art. 5'.., Publique-ie-e cumpra-se. 

Quartel em Macapá- ti.P. 07 de Julho de 2014 

"'""""':...':::/ fo SANWS - CEC QO'"" '1:;_oma~~~~~~l da PMAP 

PORTARIA 

· N' 03612014- DOFIPMAP 

0 COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no. uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 3694 de 15 de JUlho de 2013 

R ES OL V E: 

Art. 1' - Conceder adiantamen1o em nome de 
ABRAAO PEREIRA ARRELIAS - 2• TEN QOPMA. nos termos 
do Item 1. do artigo 3'. da Le! n' 0624, de 31 de outuoro de 2001 
e artigo 1° § 1° do Decreto n' 3547. de 14 de novembro de 
2001, no valor de R$ 3.000.001Trés mil reais). destinados a 
custear despesas miúdas de pronto pagamento com Material de 
Consumo, objetivando a manutenção e adminis1ração da 
Diretoria de lna1ivos e Penstonis1as da Policta M1l,tar do Estado 
do Amapá. 

Art 2•- O adiantamento concedido dever~ ser 
apl;cado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
da1a do recebimento deste 

Art. 3' - A referida despesa deverá ser 
empenhada na ·Fonte de Recursos 0101 (FPE). Programa de 
Trabalho 1.34.101.06 122 0380.2291.5.160030. no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de R$ 
3.000,00(Três mil reais). 

Art. 4' - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na Diretoria AdminrstrativaiPMAP. 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá. dentro de 10 (dez) d;as uleis, 
comados da data do venc1111en1o no prazo de aplicação. 
ccnsta"te do Art. 2' desta Portaria. 1 

'I 
Art. 5'- Publiquei~ e cumpra-se 

,' ; 
i 

O'Jartel em Mfapá- AP il7 de julho de 2014 

r ~. . 
\ ... '·,: . 

ACLWILDO BAR\!OSA ~SANTOS- CEL QOPMC 
Coma~nte qgi.rll da PMAP 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador · 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordiüária dos Povos Jndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de PoL para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa làvares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveir• 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete. de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balíeiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cei.BM. Marcelo Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Odaír Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
De.sen\'olvimento Rural: César Quéops Monteiro da Silva (Interino) 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: E Ida Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
lndúsu·ia e Comércio: ,José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Loba to Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: .José Ramalho de Oliveira 
Saúde: .Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (interino) 
Setrap: Laura Salime H age de Souza 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha (interino) 

Auta.rquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
STAC- SuperFácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
Iapen: Joseane Can•alho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
!EPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen:.lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades .de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruv Guilherme Smith Neves 
CEA: Fra~cisco Antonio A. Correa Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

PORTARIA 

N° 038/2014- OOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLíCIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 3694. de 15 de jufho de 2013. 

R ES O LV E: 

Art. 1°- Conceder adiantamento em nome de 
LIZETE DE ANDRADE FERNANDES- 1" TEN QOPMA. nos 
termos do Item I. do artigo 3°. da Lei n° 0624, de 31 de outubro 
de 2001 e artigo 1°. § 1° do Decreto n° 3547. de 14 de novembro 
de 2001, no valor de R$ 4.000,00(Quatro mil reais). destinados a 
custear despesas mi.}das de pronto pagamento com Material de 
Consumo. objetivando a manutenção e adminis1ração da 
Diretoria de Comunicação da Polícia Militar do Estado do 
Amapá. 

Art. 2° - O adiantamento concedidO deverá ser 
aplicado no prazo méximo de SO(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3° -. A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE). Programa de 
Trabalho 1.34.101.06.122.0380.2291.5.160030, no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de R$ 
4.000.00(Quatro mil reais). 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar· contas na Diretoria Administrativa/PMAP, 
devidamente homologadas pelo Sr .. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá, dentro de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação, 
constante do Art. 2° desta Portaria. · 

/ 
Art. 5°- ~.u.~qj'-~e e cumpra-se. 

Quartel e~ Ma-;.'t(á/'~.P; 07 de julho de 2014. 

' ~· 
ACLEMILDO é.ARBO~A D'p's .SANTOS - CEL QOPMC 

Co~n1§;.nt~tàl da PMAP 

PORTARIA 

N° 039/2014- DOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AM/:..?A no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 3694. de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art: 1°- Conceder adiantamento em nome de 
MANOEL PENA DE CARVALHO -1" TEN QOPMA. nos termos 
do Item I. do artigo 3". da Lei rt 0624, de 31 de outubro de 2001 
e artigo 1o. § 1° do Decreto n° 3547. de 14 de novembro de 
2001, no valor de R$ 3.000,00(Três mil reais). destinados a 
custear despesas miúdas de pronto pagamento com Material de 
Consumo, objetivar1do a manutenção e administração do 
12"Batalhão da Policia Militar do Estado do Amapá. 

·Art. 2° -O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste. 

Art. 3° - . A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 1.34.101.06.181.0350.2306.5.160030. no Elemento 
de Despesa 339036 - Serviço de Terceiros - Pessoa Física. no 
valor de R$ 3.000.00(Três mil reais). 

Art.: 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na · Diretoria Administrativa/PMAP. 
devidamente homologadas pelo Sr Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá. dentro de 10 (dez) dias úteis. 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação. 
constante do Art. 2° desta Portaria. 

I 

Art. 5°- Publique7se e cumpra-se. 

Quartel em Máé;;·~á.;. AP. 07 de julho de 2014. 
/ \I 

/ ', ~ 
ACLEMILDp B~RB~p__#s SANTOS - CEL QOPMC 

\,.Comandante.~al da PMAP 

PORTARIA 

N° 040/2014- DOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILI íAR DO AMAPÁ, no uso· das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 3694. de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Ar<. 1 o - Conceder adiantamento em nome de 
RONDtNELE MARQUES DOS SANTOS - CAP QOPMC, nos 
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termos do Item I. do artigo 3' da Let ~' 0524. de 31 de outubro 
de 2001 e art1go 1', § 1' do Decreto n' 3547. de 14 de novembro 
de 2001, no valor de R$ 4.000.00(Quatro mil reais). deslinados a. 
custear despesas m:údas de pronto pagamento com Serviço de 
Terceiros - Pessoa fisica e Serviço de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. objetivando a manutenção e administração do 
14"Ba!al11ão da Policia Militar do Estado do Amapá 

Art 2'- O adiantamento conced1d0 devera ser 
apttcado no prazo máxtmo de 60(sesser.ta) dias a contar da 
data do 1eceb1mento deste 

Art 3° -- A refenaa despesa deverâ ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE). Progrõma de 
Trabalho 134 101 06 181.0350 2306.5 160030. no Elemento 
de Despesa 339036 -Serviço de Terceiros- Pessoa Fisica, no 
valor de RS 2.000,00(Dots mil, reais), e no Elemento de 
Despesa 339039 - Serviço de Terce11os - Pessoa Jurídica. no 
valor de R$ 2 OOO,OO(Dots mi! reais) 

Art. 4c - O responsável pelo adiantamento 
deverá presta' contas na Diretoria Admtnistrat:va/PMAP 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá dentro de 1 O (dez) dias úteis. 
contados da data do venc1mento no. prazo de apl;caçãc. 
constante do Ar.. 2' desta Porta na. 

Art. 5'- Publique•se e cumpra-se. 

Quartel em Macapa- AP. 07 de JUir.o de 2014 

ACLEMILDO BA,RBOSA DOS )>ANTOS- CEL QOPMC 
Corll<!ndante §efal da PMAP 

PORTARIA 

N' 041/2014- DOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuições que lhe são 
cor.feridas pelo Decreto n' 3694. de t5 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. ~o- Conceder adiaPtamento em nome de 
JEANN ROBERT BEZERRA FONSECA- 1" TEN QOPMA nos 
lecmos do Item I, do art1go 3'. da le1 n' 0624. de 31 de outubro 
de 2001 e artigo 1'. § 1' do Decreto n• 3547, de 14 de novembro 
de 2001. no valor de R$ 4 OOO.OO(Quatro mil rea1s). destinados a 
custear despesas miúdas de pronto pagamento com Material de 
Consumo e Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica. objet1vando 
a manutenção e admtnistraçao do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento da Polícia Mii<tar do Estado do Amapá 

Art. 2' - O adiantamento concedido deverà ser 
aplicado no prazo máXImo de 60tsessentat dias a contar da 
data do receb:mento deste 

Art 3° - A referida despesa devera ser 
emoenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE). Progran1a de 
Trabalho t 34 101 06.181.0350.2306 5.160030. no Elemento 
de Despesa 339030 - Material ce Consumo. no valor de RS 
3 OOO.OOITrês mil reais) e no Elemento de Despesa 339039 -
Serviço de Te,ce:ros - Pessoa .luridica no valor de RS 
1.000.00tUm mn rea1s). 

Art 4' - O responsável pelo adiantamento 
devera prestar contas na Diretorta Admintstratrva/PMAP, 
devtdamer.te hcmotogadas peio Sr Comandante Geral da 
Polic1a M•htar do Amapá. dentro de 10 (dez) dias úteis, 
contados :la data do vencrmento no prazo de aplicação. 
constante do Art 2' desta Portar~a·. 

Art. 5°- Pub!_ique.se e cumpra-se 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo .José Pantoja Soeiro 
Diretor( Interino) 

Josivanc Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chcte da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 · 

Bairro São Lázaro l\1acapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Quartel em'Macapá·-AP 07 de julho de 2014. 
. ; I 

ACLEMILDO 13ARBOSA DOS ,.,SANTOS- CEL QOPMC 
C~andante_Aéral da PMAP 

PORTARIA 

N' 04212014- OOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLiCIA 
MILITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas oelo Decreto 11' 3694. de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Ar.. 1'- Conceder adiantamento em nome de 
ALDONEY ALEXANDRE DE LIMA DO NASCIMENTO- 2" TEN 
QOPMC. nos termos co Item I. do ar.igo 3'. da Le1 n' 0624. ée 
31 de outubro de 2001 e ar.igo 1' § 1' do Decreto n' 354i. de 
14 de novembro de 2001 no valor de R$ ·4 OCO.OO{Ouatro mil 
rea1s). oest1nados a custear despesas m:údas de pronto 
pa~amento com Matenal de Consumo. Objetivando a 
manutenção e adrn11tstração do 10~ Sataihão da 
Polic:a Militar do :=.staoo do Amapa 

Art. 2' - O adiantamento concedtdo deverá ser 
aplicado no prazo máx:mo de 60(sessenta) dias a contar da 
data do recebimento deste 

Art 3' - A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fome de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 1.34.10~.06.181.0350.2306.5.160030. no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de RS 
4 ooo.oorouatro mil reais). 

Art 4' - O responsável oelo adiantamento 
devera prestar contas na Diretoria Admimstrativa/PMAP. 
devtdamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar do Amapá, dentro de 1 O (dez) dias úteis, 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação. 
constante do Art 2' desta Portar~ 

I 

Art 5' - f'ubli<jiJ~·se e cumpra-se 

Quartel eM Macapá- tiP 07 de julho de 2014. 

ACLEMILDQ BARBOSA t:ps ~ANTOS- CEL QOPMC 
~maryJante; 9aial da PMAP 

PORTARIA 

N' 043/2014- DOF/PMAP 

O CmMNDANTE GERAL DA POLiCIA. 
MILITAR DO AMAPÁ, no uso das atribu1çlies que lhe são 
conferidas pelo Decreto n" 3694. de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Conceder adrantamento em nome de 
GLEDSON WENDEL XAVIER- 2' TEN QOPMA. nos termos ao 
Item I, de artigo 3' da Lei n• 0624. de 31 de outubro de 2001 e 
artigo 1'. § 1' do Decreto n' 3547. de 14 de novembro de 2001. 
no valor de RS 4 OOO.OO!Ouatro mil reais) deslinados a custear 
despesas miúdas de pronto pagamento com Matena! de 
Consumo Serviço de Terceiros - Pessoa Fis1ca e Serviço de 
Terce1ros - Pessoa Juríd1ca, obJetivando a manutenção e 
administração da Diretoria de lntel1gênc1a da Polícia Militar do 
Estado do Amapá. 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RACIREMES R$ 225,00 R$ 450 100 R$ 900,00 I 
SA POSTAL 
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Art. 2'- O adiantamento conced:do deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60isessenta) dias a contar da 
data do receb1mento deste 

Art. 3' - A refertda despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos Ot 01 (FPE). Programa de 
Trabalho 1.34.101 06.122 03802291 5.160030, no Elemento 
de Despesa 339030 - Material de Consumo. no valor de RS 
2.000,00(Dois mil reais). no Elemento de Despesa 339036 -
Serviço de Terceiros - Pessoa Física. no valor de R$ 
1.000-.00(Um mil reais) e no Elemento de Despesa 339039 -
Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica, no valor R$ 
1 .OOO.OO(Um mil reais) 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento 
deverá prestar contas na D11etoria Administrat<va/PMAP. 
devidamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Militar de Amapá. dentro de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do vencim~nto no pcazo de aplicação. 
constante de Art. 2" desta Portai!a 

I 

Art ~/'·Publi.qu~-se e cumpra-se. 

Ouartei/:/Mac~-Jp 07 de juiho de 2014 

ACLEMILDO ~RBO.S SA Dl'h_~liNTOS- CEL OOPMC 
Co~~à\ .. da PMAP 

PORTARIA 

N' 044/2014- OOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLiCIA 
MILITAR DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferrdas pelo Decreto n' 3694, de 15 de julho de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1:1- Cor1ceder adiantamento ern nome de 
WALOEX DE SOUZA NUNES- 2" TEN OOPMA. nos tem1os do 
Item 1. do artigo 3', da Lei n' 0624. de 31 de outubro de 2001 e 
artigo 1". § 1' do Decreto n' 3547, de 14 de oovembro de 2001. 
no valor de R$ 4.000,00(0uatro mil reais). destinados a custear 
despesas miúdas de pronto pagamento com Matenal de 
consumo e Serv1ço de Terce1ros- Pessoa Jurídica. objet<vando 
a manutenção e admtnistraçl!o da Diretona de Ensino da Policia 
Militar do Estado do Amapá. 

Art. 2' -O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo máximo de 60(sessenta) dtas a contar da 
data do receb1mento deste 

Art. 3' - A referida despesa devera ser 
empenhada na Fonte de Recursos 0101 (FPE), Programa de 
Trabalho 134.10106.122.0380.2291.5.160030. no Elemento 
de Despesa 339030 - Maienal de Consumo no valor de R$ 
2.000.00(Dois mil reais) e no Elemento de Despesa 339039 -
Serviço de Terce•ros - Pessoa Jurídica. no valor R$ 
2.000,00(DO!s m11 rea1sl. 

Art. 4° .- O responsâvel pelo adiantamento 
deverá prestar contas na Diretoria Administraliva/PMAP. 
dev1dameota homologadas .oelo Sr. Comandante Geral da 
Pollcta Mtlttar do Amapá. dentro de 10 (dez) dias úteis. 
contados da data do vencimento no prazo de aplicação. 
constante do Art. 2' desta Portaria. 

Art. 5'- ,Pt!bl:q~ei-se e cumpra-se 
/ : i 

;'' ,· ·,• 
Ou a ~el em Macapá,-~A.. . 07 de julho de 2014 

' ( ' 

ACLEMILDclBARB.o'sfi:. S SANTOS- CEL QOPMC 
bQ.man~ante. ral da PMAP 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ........................................... : ... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DJO reser\'a-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



Macapá, 08.07.2014 

PORTARIA 

N' 04512014- DOFIPMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLiCIA 
MILITAR DO AMAPA. no uso das a:ribuições que lhe sac 
confendas pelo Decreto n' 3694. de 15 oe ju!ho de 2013 

RESOLVE: 

An 1'- Conceder adoanlamentc em nome de 
JULIAN FONSECA ALCÂNTARA - 2" TEN QOPMA. nos 
termos do l:em I. du artigo 3' da Lei n• 0624. de ~1 de outubro 
de 200í e art190 ''· § 1' do Decrete n' 3547. de 14 de novembro 
de 2001. no valor de RS 4.000.00(0ua:ro mil rea•sl. destonados a 
custear despesas muidas de pronto pagamento c~m Material de 
Consumo e Servoço de Terceiros- Pessoa Jurídica. objetivando 
a manutcnçao e administrac;ao da Diretoria de Saúde da Policia 
Molitar do Estado do A111apá. 

Art 2° - O adiantamento concedido deverá ser 
aoírcado r,o prazo máximo do 60{sessentar dias a con~ar da 
data do recebimento deste. 

An 3• - A refenda despesa deverá ser 
empenhada na Fon~e de Recursos 0101 (FPE) Programa de 
Trabalho 1.34.101.0ô.122 0380.2291.5160030. no Elemento 
de Despesa 339030 .. Material de Consumo no valor de RS 
2 OOO,OO(Dois mil reaosl e no Elemento de Desoesa 339039 -
Servoço de Terce11os .. Pessoa Jundica. ·no valor RS 
2.000.00(Dois mil reais). 

Art 4• - O responsá,•el peic adiantamento 
deverá oresrao contas na Diretoria Admin,strarr;a/PMAP 
devraamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Pol!coa Milrtar do Amapa. dentro de 10 ldezl dias úte•s 
contados da data do vencimento no ~razo de aplicação 
constante do Art 2' desta Portaria. 

An 5'- Publique-se .e cumpra-se. 

Ouartel em Macapá- AP. 07 de julho de 2014. 

1\CLEMILDO '*RBOSA_,.DOS SAJIITOS- CEL QOPMC 
Co~~dailte GtrijVda PMAP · 

PORTARIA 

N' 046/2014- DOF/PMAP 

O COMANDANTE GERAL DA POLICIA 
MII.ITAR DO AMAPÁ. no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto n• 3694. de 15 de JUlho de 201~ 

RESOLVE: 

Art. t•- Conceder adiantamento em nome de 
OBED SANTOS BATISTA- 1' TEN QOPMC. nos termos do 
Item I. do artigo J•. da Lei n• 0624 de 31 de outubro de 2001 e 
artogo 1". § 1' do Decreto n• 3547. de t4 de novembro de 200t 
~o valor de RS 4 OOO.OO(Ouatro mil reais). destinados a custear 
despesas miúdas de pronto pagamento com Material de 
Consumo objetivando a manutenção c admonostra<;ao do 4' 
Bala!h~o da Policia Militar do Estado do Amapá. 

Art 2"- O adiantamento concedido devera ser 
aohcado no prazo máxrmo de so:sessonta) doas a contar da 
data do recebimento deste 

Art 3' - A referida despesa deverá ser 
emnenhaca na fonte de Recursos 0101 (FPE). Programa de 
Trabalho 1.34.101.0€ 181.0350 2306 5 160030. no Elemento 
de Despesa 339030 - Matenar de Consumo. no valor de R$ 
4 OOO.OO!Ouatro moi reais) 

Art 4' - o responsável pelo adiantamento 
devera prestar conlas na Diretor'a Admrnistrativa/PMAP. 
devodamente homologadas pelo Sr. Comandante Geral da 
Policia Motrtar do A:napá. dentro de 10 (dez) dias úteis. 
contados da data do venc•mento no poazo de aplicação. 
constante do Art. 2" desta Portaria 

Art 5'- Publique-se e cuMora-se 

Quartel em Macapá -AP 07 de julho de 2014 

ACLEMILDO BARB~S~ DO I SANT~S - CEL QOPMC . 
Oçmarnlante ?tr~l da PMAP 

@Erpo de Bombeiros 

Ct>l. BM M<~rcelo Magno Bispo Corrêa 

r_onTA1{1:\ 

:'\"' .\Ot!U-I)A(;!CUMAP 

O Cillmrltdaul<' Gemi d11 Carp11 de 

/lomheiro1· .\lililrrr do E.m11fo do Alllllf'IÍ. no 11so cbs 
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atribuições que lhe s~o conferid~~ pelo Drcrc:o n' :!63~. I' Q)t J .A R I:\ 

de 0] de junho de ~\11•1. N'· J!ô~/14- Oi\GtCBI\1AI' 

lio,uheiros ~l!i/itur du E.ttttttffJ tio .-IIIWJUÍ. ~w ,:$l~ da~ 

,\n. I" fksi:;nar o; militare< abai\o .atr:bui;:õrs que lhe ~;in conicrida~ pelo Drcrrt~ ,,• 2éJS. de 

rclacinn;~do:. .. pam )1)h il 1'r~5idência elo primcirü. ü3 lk_iunho de ~014. 

consrituírcm íl Comis~f\n {jUC ~cr.í t:ncílrrcg.ad.1 de 

list,'3li!.:ll ') pn)cc..;o;.o de !oca,·f:t: de n:úquina~ 

forocopimforas para '' C13MI\P. cunl(wm<' Nora de 

tmp~nh\>11" "Ol.JNUo0310. 

"rdarúrio da pn·~t:oç:io de wm;1\ jtnl!c• ;i I),\ I_. dcnt•"<' 

d•.> praw de 10 (tkt) dia' . .:cul!ado> do támii1o da 

\'igCm:i:t do Ctmtrato. 

I" TEI\ ()COUM AN·\LIS. SIS. ANI>EHSON 

PrcsiJcmc· 

1° SGT QI'Cil:\1 !1116 T.!!J:i:l~ i..ENNON 

IH)l>KIGUES FIHTL\ 'i · Ma!. 11° ú83:' i 5- \1rml.>ro 

Mi•capú·i\P. 08 Ó<' Jullh.o d~ 201~·. 

l'_QHT:\.t~ 

;'4' J()J/l~-l)AC.f('lll\1·\1' 

Htmthdm' .Hi/if11r tio 1:\"uu/:t tffl AII'IIJIIÍ. 1111 '"o das 

. atrihuiçõ~; que lhe sào conf,•rida,; pdo !)~;:reto n" 2638. 

de o~ de iunhr. de 2(11·1. 

H E SOL V r: 

1\rt. 11
' • De~!:;_n,lr os miliwn::; nb;'l,iXt"• 

rclncionadcs. para soO a PresidCnc:n ~1,, primeirC'l. 

con'\ti:uírt·m tt (\uni~sãn rncafrcga~l:l çm tis.:Jiii'tH o 

proc~s~o tk :tqlii!'i,·~~o do matcri~~ t::~p,""lli\'f1 para o 

evento d~ Semana do BoJ~lbei;·o. t·u:lt0:·m .. ~ ~ola de 

Empenho n' 20 14NL003:: I. 

Art.::<' :\ Ct.'lllb~in ú,:,-cn't ;,pn>:5CIH~r 

a concltJ."ào Jo-:. lrtthJihtl'- llú pr.17n dl I O (d~z) li ias. a 

rom~r dn Jata da pahlict~\'flo :..b 1\.:r::u ~;~. 

1° TI:N ()OCi.li\1 IIEl~ALliO mn·AN 

A(;l"JAH Qt:I:-.'TAS -Mar. R%17<1 • i'o"'iol,·nr~ 

1° TEN QOCil\1 .IH.NAi'< !{101.'\RU UE 

01.1\'F.Jn.<\ 1SACI-:SSON \l:;t. S'i6°~~ ·\lembro 

SI) Ql'('ll'l 112S f.ll!7. i'ERE1 R;\ 

~,\'\TAl\ A .JLI\IOR · \!a1. ~~~o:r, · hkw,br::i 

~bc::p~-:\1'. OX d~ .luliw de 2014. 

R E SO LV F.: 

rrlnc.ion:1Cio~. pari! sob :l Prc;;id(·nc:i« .~~ primeiro. 

Ct'nc;titliírem a Con:i~::.iil) ;-c:"I>Gns~'.·ci 1:1r ~is..:a1i7.ar o . 

rccchimrnlu tC!:':iÍ>:-o de un~ ir,1ilcr l!"!êÓCt) t)::hml:liri~~:c~. 

con!r"·mc l'ola <.k L!npcnho ti' :!Oi4NF003;:. 

Art. :2" ~·/1 Comissãü deveo:\ arrc,catrrr u 

conciusüo uus tm:,~lito; 110 1''"~7.<1 de I O (éezi dias.~ ~otllar 

<.Ir. data da publica\·~,, da Ponnria .. 

I" Tf:'\ ()OSH~l I)ErH Ll..iCIAI'íO ):, •. l(f.H 

• Ma:. I 0(>!)~46 - i'r~siúeo•ll' 

Cll QEI'Il\1 .i li .lOS{~ ERNc.STQC.'\RDO:;o 

RAlHA DA COSTA .lllilfiOR- \'lr.t . .;! R021 - :'vicn;brc 

SD Ql'CH:-1 FEJ\1 109.l LÉlA i<O&ERTA 

RACf:LAR - ~·lat. 847186 - Memhrn 

I'ORTAI!.!.A 

N" 314/14- CBi\IAP 

O Comandante Ceral do CorjlO de 

llnmhciros "1ilitar do Eslad" dn Amapâ. 110 uso úas 

ntribuiçõe~ que lhe sàu conftYida; prio Dccrl!lu 11" 2638. 

de 03 de junho de 201<1. L.t~i n" 0(>24, de 31 de 0utubro 

<k 2001. rcgulamcmada pdo Derreto 11° 0.15~7. de 1·1 de 

nm·cmbrn 200 I. 

Cono.;id::r.:mdo que" Portaria N'' 129/14 

l>t\GíCBMAP. datada em 17 de março de 201<1. 

conredcn Suprimento de fundos no vnlor de RS 

~.000.00 (Ouatro Mil Rcaisi pnm a Oi•·rlnl'ia de 

1nfcli::rnciH ,, Informações' 0101'. do Cl3i\l1\P, c0m n 

linalidadc de custear dc~p~sa~ miúdas de pronto 

pagmm·nto cnm i\·latcrial d~ Consumo e Scn·iços Úl' 

Tn~cirns: 

C:on;icfcrando que o pruo concedido 

n;'!o t(,j suficknte pam nplicaçân do rd'aido Rccur~o. 

R E SO I. V E: 

!\11. 1" - Prorro~ar. por l.'i (quinze) 

dias o prnll) <ic aplicação de Suprimento ck l·undos. 

COIK<'Jid<J ao 2° TE/li QOAII!\1 P,\CLO OTÁVIO 

I.ORATO Si\\TOS. Matricula n• 14CJOS:-8. 

.-\11. 2" - · O n.-~ 1Kms:i,·cl devem 

nprcscntar prcst~u;fw de contas .im:to ú Divisiln de 

Orçamenio, e finanças (00Fl. dentro do prr.zo de 10 

(dez) dias útt~is. a cm~ta:· dC' u.:-rmino do prai.o de 



Maca pá,. 08.07.2014 

pr<l!Tog.:u;nn de ~ptic:1~'ào cot i!:.Wnte no art. I" <.ksta 

Pt)l'larii1. 

Secretarias de Estado 
• • • .. ~- :':. 'l ' : ~'. • •• ' • 

(Setrap 

Laura Salime Hage de Souza 

PORHRIA N' 250114-SETRAP 

A SI::CKt::TAKIA 01:: t:STADO DE 
TRAI'\SPORTES llO ESTAilO llO AMAPÁ, no usn das 
atribuições que lhe silo conferidas pelo llrcrrto n'. 1~50 de OI de 
Abril de 2014. · 

RESOLYE: 

Ar"t 1'- DcsiP.nnr c servidor JOSELI:\'0 DOS 
SA:\'TOS BOTI:I.IIO. Chefe da nivisi!o de Transpones e Tenninais 
Fluviais - DTTF/DT, para fiscalizar e acompanhar o Termo dt 
Permissão de liso dt Brm l'úblico. celebrado entre a Secrttarta dt 
Estado de Transportes - SI:TR\P t a CKlZ VERMELIIA 
IIKASIU:JRA- FILLo\L A MAPA. 

Art: 2'- Esta Portaria entrará em vigor a 
partJr da data de sua assinatura: 

contrárro. 
Arl. 3° • Rerogmn-se RS disposições ein 

MACAPA-AP, O})l_f: JULHO DE 2014 

LUKA SALiiifi~E SOUA 

SECRU ÍIUA DA SETRAP 

I'ORTARIA Jlô' 252114-SETRAP 

A SECRET."RIA DE ESTAUO Ut; 
TRA:>ISPORTES llO ESTADO DO A"APÁ, no uso de suns 
alnhuiçõe::.: (.jUI: lhe são L'<.mferidas pelo Dtcnto n.0 15!1i0, dt 
01/04!2014. 

KI::SOLVt:: 
Art. I' - Df.SIG.'iAR os Servidores ahai•o 

rda,t~maJo'i. para \'Íaj:m:m da Sede;: de suas a1rihuiçôes ~1acapá/i\P, 
até o Municípu.l de Calçtx:nt: , a fim de realizarem manutenção nas 
ponte; sobre o Rio Braço c Igarapé do Curicaca, no período de 07 a 
l7107r.Ol4. 

ANTO:'>iiO AI.Mf.lll,\ [),\COSTA Chefe dr Resldtnci•-Cill-3 
JOSE ~IAIUA SARGES CAKVALHO Au•. Admini!lrath·o 
~IA:\'OJ::L :"t:K\' DIAS Ag. S<rv. Uivmos 

í:vntr;irw. 
..-\ri. r . Revognm~se as disposições em 

~IAC\I',Í.-,\1', OJjjE JULHO Dt: 2014. 

I.AliRA S.~u.\r'i}ffCf1,..E SOI:Z.~ 
s~crt-tárit de Estado /el:;nn~por1cs 

r.XTRATO DO 8' TEilMO ADITIVO AO CONTRA TO 004/2009-
SETRAP 

PARTES: SECRETARJA DE ESTADO. De TRAI'SPORTES
SETRAP c ÔMEGA CONSTRUÇÕES L TOA 
PRORROGAÇiO: 245 (duzentos e quarenta e cinco) dias a contar de 
08 de julho de 2014. 
NOVO TtRMJNO: 09 de março de 2015, ou nté a conclusão do novo 
procedimemo licllatório. 
FLINDA.ME:NTO LEGAL: Proc. 60000709/2014-SETRAP. Ans. 57. 
11, § 4', da Lei federal n". 8.666193 c suas alterações post<ricrcs, 
Justificativa 03512014- DEPI/SETRAP e Nota Técnica n'. (11)6/20i4-
ASSEJURISETRAP. 

Macapir-AP, 07 de julho 2014. 

Laura Snli~~dc Souza 
Secretário- Si:.TKAP 

E XI RATO DO R' TERMO ADITIVO AO i:w.rrRA TO 00512009-
SETRAP 

PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE~
SETRAPc ÕMEGA CONSTRUÇÕES LTDA. 
PRORROGAÇÃO: 245 (duzentos e quarcnla c cinco) dias a contar de 
08 dejul~e 2011__ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

NOVO TÉRMINO: 09 de março de 2015, ou até n conclusão do nol'o 
procedimertto licitatório. 
FUNDAMENTO LEGAL: Ans. 57, 11, § 4', .:a Lei Federal n'. 
8.666193 e suas alterações postcriorc~ Juslitieativa 03512014-
DEPI/SETRAP e Nota Técnican'. 00612014- ASSEJl:RJSETRAP. 

Macapir-AP J1 de julho 2014. 

!.aura Sali~*<iou7..8 
Secretãria- sSf'RÀP 

(Ciência e Tecnologia 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

PORTARIA 
(P) N' 03012014- SETECIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, 110 use das atribuições que lne são conferidas pelo O.cretc 
n' 0030 de 03 de ;aneirc de 201 i , 

RESOLVE: 

~.r.. 1' · r.omologar o deslOCamento do ser1idor: FRANK 
MARLON DA COSTA FIGJEiRA.. Assessor do Comumcação, QU€ •Jiajou da 
sede de suas atr~idaces Macapá·AP. até o Município de Laranjal do Jari, 
Vila êo Cajari e '/!la do Maracá. ESTA.DO DO AMAPÁ, com o oo;etr<o ae 
realizar cobertura jomalrsta das ações do Governo do Estado do Amapã. no 
p6riodo de191C6 a 21 00 de 2014. A vragem reahzou·se com ônus pera o 
GEP .. 

GABINETE DO SEC 
E TECNOLOGIA, e'll Macacá -AP. 

ESTADO DA CIÊNCIA 
2014. 

CARVALHO 

) 

(Saúde ) 
Jardel Adailton Souza Nunes 

EXTRATO 
CONV~NIO DE ESTÁGIO N'. 00212014- SESA 

Termo de convênio de estágio que entre si 
celebram o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, atra~és da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a FACULDADE DE 
MACAPÁ- FAMA, para os IIns nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurídica de direito público Interno, inscrita no CNPJ sob o 
n'. 00.394.577/0001-25, por lntennédlo da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrito no CNPJ n'. 23.086.176/0001· 
03, órgão público integrante da Administração Direta do 
Estado do Amapá, com endereço na Av. Fab, n' 69, Centro, 
nesta cidade, doravante designada simplesmente 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu Secretario 
de Saúde, nomeado pelo Decreto n' 063712014, Sr. JARDEL 
ADAIL TON SOUZA NUNES, brasileiro, casado, portador da 
cêdula de Identidade n'. 228623/SSP·AP, inscrito no CPF 
(MF) sob o n'. 289.545.643-72, residente e domiciliado na 
INO BL A-2 Fonte Nova Santana-AP. e do outro lado como 
CONVENENTE a FACULDADE DE MACAPÁ-FAMA, Inscrita 
no CNPJ: 04.492.733./0001-41, situada à Rodovia Duque de 
Caxias, S/N, Km 05, Cabralzlnho, Macapá-AP, 
representando neste ato pela sua Procuradora MARCÍLIA 
COLARES FEITOSA MACHADO, brasileira, casada, 
administradora Inscrito no RG: 8066760458-RS, CPF: 
930.807.940-87, · residente e domiciliado nesta cidade, 
resolvem celebrar o presente CONVI:NIO, na conformidade 
das cláusulas e condições seguintes, que se obrigam a 
cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN10 
LEGAL: 

O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no art. 
23, § único e art. 25, combinado com o Art. 12 § 4' da 
Constituição Estadual, Oecreto Federal n' 93.672186, 
Decretos Estaduais n' 2042/75 e 3854197, e no Art. 116, 
caput da Lei n' 8666/93 e Lei 11.78812008 (Lei de Estágios 
de Estudantes).Parecer Jurídico n' 32912014 
ASSEJURISESA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
CONVÊNIO tem por objeto oportunizar estágio curricular 
obrigatório aos alunos regularmente matriculados na 
FACULDADE OE MACAPÁ - FAMA, para os cursos de 
Fisioterapia, Enfermagem, Odontologia, Psicologia e 
Educação Ffsica, da Graduação e Pós Graduação. 

§ 1'. O Estágio propiciará aos alunos da 
FACULDADE DE MACAPÁ • FAMA a complementação do 
ensino o aprendizagem. visando o desenvolvimento dos 
conhecimentos nas áreas específicas onde ocorrerão os 
estágios. de aco.rdo com as atividades da SESA, não 
implicando em vlnculô empregatlclo de qualquer natureza. 

§ 2'. Os estágios serao realizados nas unidades 
de saúde da SESA, sendo da FACULDADE DE MACAPÁ -
FAMA a responsabilidade de contratar seguro de acidentes 
pessoais. 

§ 3'. Os estagiários se responsabilizarão pelos 
materiais pessoais de segurança exigidos pela SESA. 
quando da execução dos trabalhos de estágio, tais cor.to 
luvas. máscaras. saoatilhar.. ialeco. entre outroS. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA O presente 
convênio vigorará por prazo determinado, contados a 
partir da data de assinatura em 01/0612014, com término em 
0110612015. 

A duraçao do período de estâgio observará o 
limite de 12 (doze) meses, com Inicio na data de assinatura 
do Termo de Compromisso que será celebrado entre o 
aluno e a SESA, com a interveniência da FACULDADE DE 
MACAPÁ-FAMA, podendo ser prorrogado por Igual 
período, por interesse da SESA, desde que em respeito à 
Cláusula Segunda deste Instrumento. '-? 

No caso de interesse da Convenente ení 
prorrogar o presente convênio, deverá esta, comunicar à 
Conc·edente com· prazo mlnlmo de antecedência de 60 
(sessenta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 
Este Convênio será realizado sem qualquer Onus 

para a Secretaria de Estado da Saúde, sendo 
implementado de fonna voluntária. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 
Toda e qualquer alleração ao presente 

instrumento, exceto pelo objeto, será processada mediante 
a formatura de Tenno Aditivo e de acordo com as 
hipóteses -constantes do Art. 65 e incisos da Lei n' 
8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO: 

O presente instrumento poderá ser prorrogado 
e/ou rescindido nas hipóteses previstas na legislação 
aplicável, mediante a emissão do componente tenno 
aditivo e ou no caso de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS 
OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
Este Convênio deverá ser publicado em resumo 

no Diário Oficial do Estado do Amapá, no prazo de 20 . 
(vinte) dias a contar da data da assinatura. ou até o quinto 
dia útil do mês subseqOente, de acordo com o parágrafo 
do art. 61 da Lei n• 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer duvidas oriundas do nao 

cumprimento deste Instrumento, eventualmente nao 
resolvidas no ambito administrativo, as partes 
CONVENENTES elegem o FORO d.a cidade de Macapâ, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o 
presente instrumento em OJ (três) vias qe igual teor e 
forma. na presença de 02 (duas) testemunhas signatárias. 

Macapá-AP, 01 d~ Junho de 2014. 

. . ' ' .. , " "O ~···<f\"S Jcnei r;aGhiCn ~nt.i" J!u:~ .. 
secreta ti ce Estado da Saude 

p~. de ~2/2014 , 
JARDEL ADÁ T N SOU NUNES 

SECRETÁRIÇI E. STADO O SAÚDE 
NCEDENTE 

EXTRATO 
GONVENIO DE ESTÁGIO N'. 004/2014 - SESA 

Tcnno do convênio de estágio que entre si 
celebram o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a FACULDADE 
MADRE TEREZA, para os fins nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob o 
n•. 00.394.577/0001·25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, Inscrito no CNPJ n•. 23.086.176/0001-
03, órgão público Integrante da Administração Direta do 
Estado do Amapâ, com endereço na Av. Fab, no 69, Centro, 
nesta cidade, doravante designada simplesmente 
CONCEDENTE, neste ato representado por seu Secretario 
de Saúde, nomeado pelo Decreto n' 063712014, Sr. JARDEL 
ADAILTON SOUZA NUNES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n'. 228623/SSP-AP, Inscrito no CPF 
(MF) sob o n'. 289.545.643-72, residente e domiciliado na 
INO BL A-2 Fonte Nova Santana-AP, e do outro lado como 
CONVENENTE, a FACULDADE MADRE TEREZA, inscrita 
no CNPJ: 04.666.494/0001.07, situada na Rua Ubaldo 
Figueira, n' 1.777, Nova Brasllla, CEP: 68925-00(}
Santana/AP, representando neste ato pelo sua Diretç>ra 
Administrativa VALERIA GOMES BATISTA, brasileira, 
portadora do RG n' 251789, Inscrito no CPF(MF) sob o n• 
597.054.422-15, residente e domiciliado oesta cidade, 
resolvem celebrar o presente CONV~NIO, na conformidade 
das cláusulas e condições seguintes, que se obrigam a 
cumprir o respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 

O presente CONVÊNIO tem respaldo legal no art. 
23, § único e art. 25, combinado com o Art. 12 § 4° da 
Constituição Estadual, Decreto Federal n' 93.872/86, 
Decretos Estaduais n' 2042/75 e 3854/97, e no Art. 116, 
caput da Lei n' 8666/93 e Lel11.78812008 (Lei de Estágios 
de Estudantes). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
CONV~NIO tem por objeto oportunfzar estágio curricular 
obrigatório aos alunoa regularmente matriculados na 
FACULDADE MADRE TEREZA, para os cursos de 
Bacharelado em Enfennagem, Técnico em !:nfennagem, 
Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico em Analises 
Clinicas, Técnico em Massoterapia e Técnico em 
Radiologia. 

§ 1'. O Estâgío propiciará , aos alunos da 
FACULDADE MADRE TEREZA a complementação do 
ensino e aprendizagem, visando o desenvolvimento dos 
conhecimentos nas áreas especificas onde ocorrerão os 
estágios, de acordo com as atividades ·d• SESA, não 
imolicando em vínculo empregatlcio de qualquer natu'reza. 
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§ 2'. Os estágios serao realizados nas unidades 
de saúde da SESA, sendo da FACULDADE MADRE 
TEREZA a responsabilidade de contratar seguro de 
acidentes pessoais. 

. § a•. Os. estagiários se responsabilizarão pelos 
materlars pessoars de segurança exigidos pela SESA, 
quando da execução dos trabalhos de estágio, tais como 
luvas, másc~ras, sapatilhas, jaleco, entre outros. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA 
. O presente convênio vigorará por prazo 

determrnado, contados a partir da daia de assinatura com· 
Inicio em 0110612014, e término em 3110512015. ' 
. . A duração do perfodo de estágio observara o 
lrmrte de 12 (doze) meses, com Inicio na data de assinatura 
do Termo de Compromisso que será celebrado entre o 
aluno e a SESA, com a lnterveniência da FACULDADE DE 
MA~RE TEREZA, podendo . ser prorrogado por igual 
perrodo, por Interesse da SESA, desde que em respeito à 
Cláusula Segunda deste Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 
Este Convênio será realizado sem qualquer'onus 

~ra a Secretaria de Estado da Saúde, sendo 
rmplementado de forma voluntária. 

. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONVENIO: 

A execuçao do presente CONVêNIO será objeto 
de acompanhamento, controle e fiscalização por 
representante da Secretaria de Estado da Saúde com 
atribuições especificas, que deverá ser nomeado através 
do portaria, expedida pelo Secretaria de Estado da Saúde. 

CLAUSULA DÉCIMA- DAS METASIETAPAS OU 
FASES DE EXECUÇÃO: 

O presente convênio tem como meta a 
lnte?rallzaçAo da carga horária total do Estágio 
Obrrgatórlo, prevista no currículo pleno do curso, que 
dever/! ser executado de acordo com a necessidade de 
cada curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS 
OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei 
n• 8.666193 o suas alteraçOes posteriores. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PU!3LICAÇÃO 
Esto Convênio deverá ser publicado em resumo 

no Dlilrio Oficial do Estado do Amapâ, no prazo de 20 
(~nt?l. dias a contar da data da assinatura, ou até o quinto 
dra utrl do mês subseqüente, de acordo com o parágrafo 
do art. 61 da Lei n• 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não 
cumprimento deste Instrumento, eventualmente não 
resolvidas no âmbito administrativo, as partes 
CONVENENTES elegem o FORO da cidade de Macapâ, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja: 

E por estarem de pleno acordo, assinam o 
presente Instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas signatárias. 

Macapá-AP, 01 de Junho de 2014. 

JARDEL A#JlT N OUZA N NES 
SECRETÁRI DE STADO DA AÚDE 

ON EDENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N" 2012/76573 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2014-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. . 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MOBÍLIARIO MEDICO HOSPITALAR E 
MATERIAL PERMANENTE DESTINADO PARA O 
HOSPITAL DO MUNICIPIO DE LARANJAL DO 
JARi, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO TERMO DE REFERENCIA. 
Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico !11tps://www.licitacoes-e.com.br, a 
partir das 08h00min do dia 09 de julho de 2014, 
término do prazo de recebimento das 
propostas: 22 de julho de 2014, às 08:00h 
horário de Brasília. 
Abertura da Sessão Para lances: às 09:00h, 
do dia , 22 de julho de 2014, horário de 
Brasll.ia. 

Macapá·AP, 08 de julho de 2014. 

/\"'~-· . 
Diego Loba · o 
Pregoeiro ESA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Desenvolvimento Rural ) 

César Quéops Monteiro da Silva (interino) 

PORTARIA 
N.0 21512014-SOR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°. 025!14-ATPEAC/GAB/SDR de 18.06.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de JOÃO BATISTA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, Assessor Técnico de 
Programas Estratégicos, Articulação e Cooperação, 
COS-2, IV ALFREDO PEREIRA DO AMARAL, ocupante 
do cargo de Agente de Limpeza e Conservação do 
Ou adro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá e 
MANOEL DEODATO DE QUEIROZ 00 COUTO 
JÚNIOR, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo (Contrato Administrativo!SDR), para 
viajarem até o Município de Porto Grande, a fim de 
participarem da coordenação, mobilização, transporte e 
montagem das estruturas metálicas para o 1° Festival 
do Milho, no período de 07 à 09.06.2014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique- . 

CÉSAR QUÉOPS M TE O DA SILVA 
Secretêrio de Eslado do De 

INTERINO 

PORTARIA 
N.0 216/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO úO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 180-A/14-COAGROíSDR de 09.06.2014. 

R ESQ L VE: 

Homologar o deslocamento do funcionário .ANTÔNIO 
JOSÉ DE SOUZA LOPES, Motorista do Secretário, 
CDI-2, para viajar até o Município de Serra do Navio, 
conduzindo o veiculo Pick-up TOYOTA HIIUX, placa 
NEI- 1465. com técnicos da SDR, no dia 11.06.2014. 

PORTARIA 
N.O 21712014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO 00 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso li da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 029/14-NOR/COOER!SDR de 18.06.2014. 

R ESQ L VE: 

Designar o funcionário HERMINIO MORALiõS 
SANDIFORD, Gerente de Núcleo de Organização 
Rural, CDS-2, para viajar até o Município de Laranjal do 
Jari. a fim de participar das visitas técnicas nas 
Associações dos agricuHores das comunidades locais 
beneficiadas na construção da casa de Farinha do 
Programa PRO·AGROINDUSTRIA, no período de 24 à 
26.05.2014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publiqu 

PORTARIA 
N." 21812014-SDR 
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso li da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 026/14-ATPEAC/GABISDR de 24.06.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de JOÃO BATISTA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, Assessor Técnico de 
Programas Estratégicos, Articulação e Cooperaçllo. 
CDS..2 e IVALFREDO PEREIRA 00 AMARAL, 
ocupante do cargo de Agente de Limpeza e 
Conservação do Quadro de Pessoal do ex· Território 
Federal do Amapá, para viajarem até o Município de 
ltaubal do Piririm, a fim de participarem da coordenação, 
mobilização, transporte e montagem das estruturas 
metálicas na Ação do Governo, no período de 13 à 
16.06.2014. 

Oé-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.0 219/2014-SOR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 087/14-NPR/CODER!SDR de 18.06.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de UBIRAJARA TAVARES 
SARAIVA, Chefe de Unidade de Política de Aqüicultura 
e Pesca, CDS·1, para viajar até o Município de Laranjal 
do Jari, a fim de participar da Ação de Governo na 
entrega dos k~s PROEXTRA TI VIS MO na comunidade 
de Agua Branca do Cajarí, no dia 20.06.2014. 

PORTARIA 
N.O 220/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO 00 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constttuição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°. 085/14-NPR/CODERISDR de 13.06.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos funcionários KIRLIAN 
REIS DE OLIVEIRA, Gerente de Nucleo de Política 
Rural, CDS-2 e UBJRAJARA TAVARES SARAIVA, 
Chefe de Unidade de Política de Aqüicultura e Pesca, 
CDS-1, para viajarem até o Distrito de Igarapé do Lago, 
Município de Santana, a fim de participarem da Ação do 
Governo, Perto de Você na entrega dos Kits de Pesca 
aos pescadores da comunidade local, beneficiados pelo 
Proarama de DesenvoMmento da Pesca e Aquicultura 



Macapá, 08.07.2014 

PROPESCA. no dia 13.06.2014. 

Secretário de Estado D senvolvimento Rural 
INTE O 

PORTARIA 
N.0 221/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. NO. 086/14-NPR/CODER/SDR de 17.06.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do funcionário JORCY 
FRANCISCO SANTOS DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de Técnico em Extensão Rural do Quadro de 
Pessoal do Estado do Amapá, para viajar até a 
comunidade de São Miguel do Macacoari. Município de 
ltaubal do Piririm, a fim de participar das reuniões com a 
Associação dos agricuttores da comunidade local 
visando divulgação do Programa Estadual de Apoio ao 
Desenvolvimento da Pecuária do Amapá 
PROPECUÁRIA, no período de 13 à 15.06.2014 

PORTARIA 
N.0 222/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123. Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo W 091114-NPR/CODER/SDR de 24 06 2014. 

RESOLVE: 

Homolo~ar o deslocamento do funcionário JORCY 
FRANclSCO SANTOS DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de Técnico em Extensão Rural do Quadro de 
Pessoal do Estado do Amapá, para viajar até os 
Municípios de Serra do Navio e Pedra Branca do 
Amapari, a fim de participar da mobilização das 
Mulheres Agricultoras a participarem da Feira da Mulher 
Rural no município de Macapa, nos dias 25 e 
26.06.2014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.0 22312014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições _ 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N" 120/14-PROTAF/CODERISDR de 
26.06.2014 

RESOLVE: 

Designar os funcionários MARIA DO SOCORRO 
BRAGA DE CARVALHO. Gerente Geral do PROTAF. 
CDS-2. JOÃO RICARDO DE CAMPOS FERREIRA, 
Gerente AdministratiVO do PROTAF, CDS-2, ADILSON 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DE SOUSA PIMENTEL, MARCELO FRANÇA 
SARGES, SAULO LIMA DO ROSÁRIO, ambos, 
Gerente de Núcleo de Desenvolvimento Rural, CDS-2, 
LEONICE DA COSTA ARAUJO, ADHIR BRITO 
COSTA, NATANAEL COSTA QUARESMA, JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA, ambos, Chefe de Unidade de 
Desenvolvimento Local, CDS-1 e MESSIAS FERREIRA 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, (Contrato Administrativo/SDR), para 
viajarem atê os Municípios de Mazagão, Laranjal do 
Jari, Vitória do Jari e do Distrito do Maruanum, 
Município de Macapá. a fim de participarem da visita 
técnica nas áreas dos agricu~ores das comunidades 
locais, beneficiados pelas atividades de execução do 

· Programa Territorial de Agricultura Familiar e Floresta
PROTAF, safra 201312014 e 2014/2015, no período de 
01 á 11.07.2014. 

Dé-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.• 22412014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao · 
Memo. N°. 169114-COAGRO/SDR de 28.06.2014. 

RESOLVE: 

Designar.a funcionária HÉRINA SILVA DE OLIVEIRA, 
Chefe de Unidade de Feira, CDS-1. para viajar até a 
cidade de São Paulo-SP, a fim de participar da Mega 
Artesanal, fantasia e realidade num mesmo lugar! 
No Centro de Exposições lm~rantes, no período de 19 
á 28.07.2014. 

Dé-se ciência, cumpra-se e publique-

PORTARIA 
N.0 225/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N". 027/14-ATPEAC/GAB/SDR de 30.06.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de JOÃO .BATISTA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, Assessor Técnico de 
Programas Estratégicos, Articulação e Cooperação, 
CDS-2, tVALFREDO PEREIRA DO AMARAL, ocupante 
do cargo de Agente de Limpeza e Conservação do 
Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá e 
MANOEL DEODATO DE QUÊIROZ DO COUTO 
JÚNIOR, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo (Contrato Administrativo/SDR), para 
viajarem até o Distrito do Maracá, Município de 
Mazagão, a fim de participarem da coordenação, 
mobilização, transporte e montagem das estruturas 
metalicas na Ação do Governo no 1 o• Festival da 
Castanha do Brasil, no período de 19 a 22.06.2014. 
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PORTARIA 
N.0 226/2014·SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 

· Memo. N°. 048/14-NPR/CODERISDR de 29.04.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do funcionário JORCY 
FRANCISCO SANTOS DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de Técnico em Extensão Rural do Quadro de 
Pessoal do Estado do Amapa, para viajar até o 
Município de Amapá, a fim de participar da mobilização 
dos produtores das comunidades locais para 
participarem da 1' Feira da Agricultura Familiar no 
Amapá - AGRIFAP, no Parque de Exposições da 
Fazendinha, no período de 30.04 à 04.05.2014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

PORTARIA 
N.0 227/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constituição do Estado do Amapá e atendendo ao 
Memo. N°. 008/14-NOR/CODERISDR de 21.05.2014. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da funcionária JOANA DE 
SOUZA ANDRADE PEREIRA, Chefe de Unidade de 
Desenvolvimento Local, CDS-1, para viajar até o 
Município de Mazagão, a fim de participar da equipe da 
coordenação e mobilização das agricultoras das 
comunidades locais para exporem seus produtos 
agrlcolas na Feira da Mulher Rural, no período de 27 à 
30.05.2014. 

CÉSAR QUÊO ON EtRO DA SILVA 
Secretario de Estado do envolvimento Rural 

INTERINO 

PORTARIA 
N.0 228/2014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuições 
quE": lr:e são conferidas pelo Art. 123, Inciso 11 da 
Constrtuição do Estado do Amapá El atendendo aos 
Memo. W 045/14-CODERISDR de 17062014. 

RESOLVE: 

Homoklgar o desloéamento de JOSÉ ANTÓNIO 
MORAES CORR~A. - Chefe de Unidade de 
Dese!wolvimento Local, CDS-1, para viajar até o 
Município de Oiapoque, a fim de participar de reuniões e 
visitas técnicas nas áreas dos agricultores das 
comunidades locais, contemplados com o Programa 
Territorial de Agricultura Familiar e Floresta-PROTAF, 
no período de 18 à 27.06.2014. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-s 
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PORTARIA 
N.0 22912014-SDR 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL, usando das atribuiçbes 
que lhe são conferidas pelo Ar!. 123, Inciso 11 da 
Constituiçao de Estado do Amapá e atendendo ao 
!Aemo. W084114-GABISDR de 01.07.2014. 

RESOLVE: 

Designar OBERDAN MASCARENHAS DE ANDRADE. 
Coordenador de Desenvolvimento Rural. CDS-3, para 
:i:;;;Jo!:der acumulativamente como secretario em 
exe;c•cio. conforme o Memo. n" 084 de 01.07.2014, nos 
·: •as ~)L "' ;)3 07 2014 

(Fazenda 

Jucinete Carvalho de Alencar 

TERMO DE ACORDO N.0 001/2014- SEFAZ 

TERMO DE ACORDO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA E AS EMPRESAS ELDORADO 
AUTOPEÇAS L TOA E J TOLEDO DA 
AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, PARA ADOÇÃO DO REGIME 
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E FIXAÇÃO 
DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NOS 
TERMOS DO CONV~NIO ICMS 52/93. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. 
neste ato. representada por sua Secretária a Sra. 
Jucinete Carvalho de Alencar. estabelecida na Av. 
Procópio Rola. n• 90, nesta Captlal. doravante 
denominada SEFAZ e as empresas ELDORADO 
AUTOPEÇAS LTDA, CNPJ n. 0 14.513 097/0001-
40. empresa estabelecida na Avenida Tancredo 
Neves. n.• 1007, Centro, Município de Laranjal do 
Jari no Estado do Amapá. CEP n.• 98.920-000, 
representada por Manoel Gomes de Souza. 
brasileiro. divorciado, empresário. portador da 
cédula de identidade n° 197.296- PTCIAP e CPF 
n.• 226.728.932-68. residente e domiciliado na Av. 
Raimundo Alvares da Costa n.O 3Q48. Bairro Santa 
Rita, Macapá-AP, CEP: 68.906-030 e J TOLEDO 
DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. CNPJ n° 84.447.804/0001-23. 
inscrição Estadual n.• 06.200324-0, Rua Aninga. 
n.• 610. Bairro Distrito Industrial. Cidade de 
Manaus do Estado do Amazonas, CEP n.• 69.007-
200 representada por Fernanda de Toledo Risí 
Bombonati, brasileira, casada. CPF n.• 
128 654.128-06. Cédula de Identidade n• 
24.337.679-0 SSPISP, residente na Rua Milão. n° 
101, Bairro Rainha. Louveira-SP, e também Thais 
Nogueira Rezende de Macedo Fernandes, 
brasileira, casada, portadora do CPF n.• 
210.433.978-25, e cédula de Identidade n• 
17.993.106-4 SSP/SP. residente na Rua Zacarias 
de Góes, n." 41 O Apt 42. Bairro Centro. ctdade de 
Jundiai/SP. doravante denominadas 
ACORDANTES, firmam o presente TERMO DE 
ACORDO, nos termos das Cláusulas abaixo 
especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nas operações de 
comercialização de veicules automotores, peças e 
acessórios sujeitos ao regime de substituição 
tnbutária de que tratam os Convênios ICMS 52/93, 
remettdos para este Estado e destinados á 
ELDORADO AUTOPEÇAS. L TOA, fica o 
contribuinte remetente J TOLEDO DA AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTOA. 
na qualidade de contribuinte substituto, autorizado 
a reduzir a base de cálculo do 'ICMS, retido por 
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substituiçao. em 29,41% ivinte e nove inteiros e 
quarenta e um centésimos por cento) de forma 
que a carga tributária efeltva resulte num 
percen~ual de 12% (do_z_~ ~9r cento). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto no ·caput' 
aplica-se. também. em relaçao ao ICMS devido 

· ~ao do diferenctal de alíquotas. 

~U,SULA SEGUNDA - A concessão do 
'M'~fJCio de que trata a cláusula anterior servirá 
:.~~~ acobertar eventuais perdas decorrentes de 
l'~rídas, efetuadas pelas ACORDANTES. abaixo 
,96 valor estipulado para efeito de cálculo do 

· ·~mposto devido por substituição tributária. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para fruição do 
benefício previsto na Cláusula Primeira. as 
ACORDANTES declaram concordar com as 
seguintes éondiçôes 

I - adotar o regime de Substituição Tributária nas 
operações com veículos automotores, peças e 
acessórios. nos termos previstos nos Convênios 
ICMS 132/92 e 52/93, especialmente com relaçêo 
à definição da base de cálculo para efeno de 
retenção do imposto; 

11 ~ não ajuizar ação contra a sistemática de 
substituição tributária. ou caso Já as tenha 
promovido renunciar expressamente a açao 
comprovada através de homologação judicial. 
comprometendo-se a não intentar nova demanda 
com o mesmo objeltvo: 
111 - não protocoltzar. ou manter. na instância 
administrativa ou judictal, pedido de devolução do 
ICMS decorrente da diferença do preço práticado 
em relação ao valor que serviu de base de cálculo 
para a substituição tributária, ou, caso tenha 
pedido de tal natureza, em tramitação 
comprometendo-se a não pleitear qualquer 
devolução do tributo em razão da referida 
diferença; 

IV- não lançar na conta-corrente do ICMS, crédito 
que tenha por origem a diferença a que se refere 
aos incisos 11 e 111 desta cláusula, ou. caso tenha 
promovido tais lançamentos, pertinente aos 
créditos assim apropriados, com os devidos 
acréscimos legais. 

CLÁUSULA QUARTA - O não cumprimento do 
disposto na cláusula anterior pelas 
ACORDANTES, implicará revogação do benefício 
fiscal, sendo o tributo considerado devido, 
integralmente. a partir da data em que tiver 
ocorrido a operaçao sob condição, conforme 
dispOe na ·Lei n." 0400, de 22 de dezembro de 
1997. 

CLÁUSULA QUINTA- A fruição do beneficio nêo 
confere direito à compensaçao de importância já 
paga a qualquer título, tampouco restituição ou 
cobrança complementar do ICMS. quando a 
operação subsequente à cobrança do imposto, 
~ob a modalidade de substituição tributária, 
realizar-se com valor inferior ou superior, 
•espectivamente. ao que serviu de base de cálculo 
pa~a a retenção. 

' 
éLÁUSULA SEXTA - Nas notas ftscais emitidas 
pelo contribuinte substituto, destinadas à 
ACORDANTE. ELDORADO AUTOPEÇAS L TOA. 
deverá constar, além dos requisitos legais 
exigidos, a expressão· "Base de Cálculo do ICMS 
Reduzida. conforme TERMO DE ACORDO N.0 

001/2014- SEFAZ' 

CLÁUSULA SÉTIMA - O estabelecimento que 
efetuar a retenção do imposto deverá remeter. em 
arquivo eletrónico. â Secretaria de Estado d<t 
Fazenda do Amapá. até 10 (dez) dias após 
qualquer alteração de preços. a tabela dos preços 
sugeridos ao público. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro da 
Comarca de Macapá, capital do Estado do Am<Jpá, 
para dirimir qualquer dúvida suscitada no presente 
TERMO DE ACORDO. 

CLÁUSULA NONA- Este Termo de Acordo entra 
em vigor na data de sua publicaçao no Diario 
Oficial do Estado. com vigência até 31 de 
dezembro de 2014. Podendo ser rescindido a 

qualquer tempo pelo Fisco. caso 
descumprimento de suas cláusulas ou 
denunciado pelos ACORDANTES 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

Pâg. 08 

ocorra 
quando 

com 

E. por estarem de pleno acordo, firmam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as 
seguintes destinações: 



Macapá, 08.07.2014 

ACÓRDÃO N' 002 12014 
RECURSO VOlUNTÁRIO N' 002/2014 
PROCESSO N" 28730.00468412011 
PROCEDENCIA: MACAPAIAP 
NOTIFICAÇAo DE lANÇAMENTO N'' 2011000369 
RECORRENTE: RAIMUNDA DA SILVA DOS SANTOS - ME 
CADICMS N' 03.018 898-1 CNPJ N° 01.674.608/0001- 64 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAl 
RE:lATOR FRANCISCO ROCHA DE ANDRADE. 
DATA DO JULGAMENTO: 03106/2014. 

EMENTA ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
lANÇAMENTO IMPOSTO lANÇADO é NÃO RECOlHIDO 1. 
INTEMPESTIVIDADE DE IMPUGNAÇÃO rrvl PRIMfoiRA 
INSTÂNCIA. RECURSO VOLUTÁRIO NÃO CONHECIDO 2. 
CREDITO TRIBUTARIO. CONSTITUIDO POR 
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DE,CADtNCIA CONTAGEM DE 
PRAZO. 3 REFORMADA A DECISÃO ·A OUO". 

1. A dectsão de primeira 1r:stânc1a ao reconhecer a 
intempestiVIdade da 1mpugnação apresentada fora dos 
pressuposlos lega1s para a espéc1e torna inadmissível o 
conhecimento do Recurso Voluntário em Segunda Instância. O 
não conhecimento do Recurso Voluntàlio não impede que este 
E Conselho reveja ··cte oficio . a matenahdade dos fatos 
ocorridos cuando do julgamento de prime~ra InstânCia. 

2 Tnbuto conslitUido por homologação tãcita. A decadênc1a 
começa a fluir depois da homologação tácita conlados cinco 
anos a part1r de primeiro de 1ane1ro do ano seauinte ao da 
efet1vação do lançamento. Configurada a decade-;,c,a para os 
fatos geradores ocorridos nos meses de novembro e dezembro 
do exercício de 200~ O contnbuinte foi notificado a recolher ou 
impugnar J lançamento do crédito tnbutário, através de 1\R. em 
01 de março de 2011 portanto. dep01s do prazo decadencial 
ocorrido em 3t de dezembro de 20t0 Prazo es!abelecirlo no 
inc.so I do artigo 173. da Lei n• 5.172166 - CTN e regulado pelo 
§I" do anigo 48. da Le1 n' 0400197- CTA. 

3. Recu'rso Voluntário não conhecido. Reformada a Decisão de 
n' 11612011 - JUPAF, que JUlgou procedente o lançamento de 
oficro. Dec1sào unêrwne. 

V·stos. relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos F1scais - CERFIAP por ''nan1midade 
decidiU não conhecer do Recurso Voluntario contido no 
n<ocesso n' 28730.004684•2011 dev1do à intempeslividade da 
impugnação em pnmetra instãncra, não dando provimento 
Contrariando a Decisão de n• 116120t 1 -- ,JUPAF .. Julgou 
1n1procedente a Notificação de Lançamento de n• 201100369. 
pelo fato da mesma ter sido alcançada pelo fenàmeno da 
decadência detorm111ando o seu arqUivamento. 

Part1ciparam do julgamento: Presidente Anatal de Jesus Pires 
de Oliveira Francisco Rocha de Andrade. Renilde do Socorro 
Rodrigues do Rêgo. Matheus Jesus Daniel Amaral. Eduardo 
Correa Tavares. Marcelo Gama da Fonseca. Lu1z Vanderle1 de 
A!me1da Costa e o Procurador Fabio Rodrigues de Carvalho. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos Fiscais 

do Amapá- CERFIAP. em Macap;i. 26~~-014. 

. \ f'--.. 
F rã Ct' o Rocna ae drace 

Co ~ , ~ire Rela• r 

ACÓRDAO N' 010!2014 
RECURSO DE OFICIO N'' 00212014 

·'"' 
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6) Recurso de Oficio conhecido e desprovido: Decisão 
unánime. 

Acàrdào: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes aulas. o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, da Fa1enda Publica 
Estadual:por unanimidade de votos dos seus membros. conheceu 
do Recurso de Oficio. por tempesUvo, para. no mérito, negar-lhe 
provimento. reformando a Decisão n' 13512007- JUPAF. Extinguir o 
crédito tributário referente ao Auto de Infração n' 11012007, 
decorrente da materialidade comprovada, além de comprobação de 
pagamento na forma do inciso I do art. 156 da Ler 5.172166-CTN. 
Determinar o arquivamento do processo 

Participaram do julgamento Presidente do CERF/1\P, Anatal de 
Jesus Pires de Oliveira.· Vice-Presidente Francisco Rocha de 
And1ade: Procurador Fiscal Dr. Fábio Rodngues de Carvalho: 
Consclhelfos: Renilde do Socono Rodrigues do Rego. Odaléa 
Pereira Gomes. Eduardo Correa Tavares, Marcelo Gama da 
Fonseca. André David dos Santos Azevedo. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos Fiscais do 
Amapá- CER AP. em 01 de julho de 2014. 

-. ~~:f-' . ·~ 1>~'<ll.{t '../ 
An e J Pbes de 00eira Renilde do Socorro . do Rego 

nte do CERFIAP Conselheira relatora do CERFíÁP 

ACÓRDÃO N" 011/2014 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 010/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 26730.00783712014 e 
28730.00355212000 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 06412000 
RECORRENTE: AUTO ESCAPAMENTO MACAPÁ LTDA. 
CADIICMSIAP N'03.017023-2 CNPJ N' 23.017.36810002-27 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: EDUARDO CORRÊA TAVARES 
DATA DO JULGAMENTO 05106/2014 

EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. 1. DÉBITO FISCAL 
DECLARADO E NÃO PAGO. SUMULA 436 STJ. 
PRESCRIÇÃO. 2. OMISSÃO DE RECEITA TRIBUTAVEL 
APURADA ATRAVES DO LEVANTAMENTO DE 
INSUFICIÊNCIA DE CAIXA. 3. ERRO FORMAL -
ANULAÇÃO. DIREITO MATERIAL INTACTO CASO 
INOCORRA A DECADÊNCIA. 4. PENALIDADE. 
RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. 

1. O r.~o recolhimento do ICMS declarado e a comprovação da 
ocorrência do lapso prescric:onal do cred1to tributário, por have1 
transcorrido 5 (cinco) anos da data da constituição do credito 
declarado. trona-se extinto Inteligência da Sumula do ST J n' 
436 

2 Quando a escrituração indicar insuf1ciênc1a de ca1xa. 
suprimentos a cabca não comprovados. presume.se a omissão 
de saídas de mercadorias t1ibutáve1S sem pagamento do 
rmposto. ressalvado ao contribuinte a prova em contrârio. r.z: 
forma do art. 458 do Decreto n• 2 269/98-RICMSII\P. 

3 lrnpõe-se a declaração da nulidade do proced:rnento 
administrativo fiscal. por erro formal em sua constrtUiçâo face à 
desc1ição incorreta do fundamento legal na qual se fundou a 
exação tributaria. Não sendo at~ngido pelo fenômeno da 
decadência. em obseNãncia ao disposto no art. 173 11 da Lei 
n• 5.172/66- Código Tributàrio Nacional, o d~rer!o.ao credito 
tributário pode perseguir nova constituição. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 28730.007170;2007 
28730.001842;2011 - SIAT 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 110/2007 
CONTRIBUINTE· COM!:RCIO DISTRIBUIDORA 

E 4. Em atend:mento aos Princip,os da Tipicidade e da 
Retroatividade da Lei mais ben<gna. a penalidade devera ser 
alterada. para um percentual ma1s benéfico ao ccnlribuinle. 

E INDUSTRIII com base no an. 1C6. 11. "c·· da Lei n'' 5 172166-CTN 
ESTRELA DO NORTE L TOA 
CAD:ICMSiAP N" 03.026.496-0 
CNPJ N" 04.65ij.821/0001-51 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL· JUPAF 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: RENILDE DO SOCORRO RODRIGUES DO REGO 
DATA DO JULGAMENTO 27/0512014 

EMENTA: ICMS -AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE RECEITA. 
1. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. INEXISTENCIA DE 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 2. REGISTROS 
CONTÁBEIS E FISCA!S- PROVA LICITA. VERDADE MATERIAL. 
3. ICMS/ST. RETIDO E RECOLHIDO. 4. PRODUTOS NÃO 
SUJEITOS A SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVADA. 5. 
OPERAÇ0ES. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ISENÇÃO 
6.REFORMII DA DECISÃO A QUO. 

1) "o lançamento tributário deve ser pautado em 
documentos e fatos apurados no curso do procedimento de 
fiscalização e carreados aos autos. O Auto de Infração deve ser 
sustentado pela materialidade de documentos que comprovem as 
1rregularidades apo11tadas. 

2) Os registros contábeis e fiscais e5cliturados de acordo 
com os preceitos lega1s c autenticados pelos órgãos competentes. 
hem como apresentação de documentação hâbil e idônea servem 
como metos de prova pa1a desconstituir o crédito tributário. na 
forma do inciso 11 do art. '44 da Lei n' 0400/97-CTA!AP. 

3) Confirmado que o crédijo do ICMS - Substrtuição 
Tlibulária, relido e recolhido via GNRE a Fa7.enda Pública do 
Estado do 1\mapa. torna-se extinto sua exigência- pela 
comprovaç.ão de pagamento. conforme inteligência do inciso I do 
art. 156 da Lei n' 5.172166-CTN. 

4) Não cabe infração sobre produtos por Substituiçáo 
Tributana que oo per iodo de 2004 e 2005. não faziam parte· do 
Regime aa Substituição Tributêria, na forma do Convênio ICMS 
76/94 e art. 272- F do Anexo VI, do Dec. n' 2269!98-RICMSIAP. 

5) Inexigibilidade de ICMS ST sobre operações com 
produtos regidos com benefício fiscal, na forma do§ 1", do art. 1', 
do Dec. 02:l1. oe 30101/04. 

V1stos. relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais tCERFIAP). por unanimidade. 
conhecer do recurso voluntário. para. n·a meuto ncgar.lhe 
provimento, julgando a ação f1sca1 parcialmente procedente, 
porém reconhecer a ocorrência de prescrição r:_eferente a 
parcela do débito frscal declarado, e determ1nar a anulação do 
lançamento por vício formal. reformando a Decisão JUPAF n• 
<J~lJ!200'\. o~c\ó;,f1~1J a\n~a. pe\a 1ea\\7ay~t. ÔE:: fi(N() 

lançamento de oficio da materialielade reconhec,da. 

PartiCiparam do julgamento Presidenle do CERFIAP Anatal de 
Jesus Pires Oliveira. Conselheiros Eduardo Corrêa Tavares. 
Ren1lde do Socorro Rodrigues do Rêgo. Lu,z Vanderler de 
Almeida Costa. Francisco Rocha de Andrade. Matheus Jesus 
Danrel Amaral. Marcelo Gama da Fonseca e o Procurador 
Fiscal Fábio Rodngues de Carvalho 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos FiscaiS 
do Amapà- CERF/AP, em Macapà. 26 de junho de 2014. 

(./,:/.Ate: "· • 
Eá"Gardo Corrêa Tavares 

Conseltieiro Relator do CE RF 

ACÓRDÃO N' 01212014 
RECURSO VOLUNTÁRIO N° 01212014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 28730.01144712012 
AUTO DE INFRAÇÃO N' 40112012 
RECORRENTE• BETRAL VEiCULOS L TOA. 
CADIICMS/AP N' 03.006932·2 CNPJ N' 34.862.979/0001-29 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR: MATHEUS JESUS DANIEL AMARAL 
VOTO VENCEDOR: EDUARDO CORR~A TAVARES 
DATA DO JULGAMENTO 0310612014 

EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. 1. TRANSPORTE:;;:; 
MERCADORIAS ACOBERTADAS POR DOCUMENTO 
FISCAL INIDONEO. 2. SUJEIÇÃO PASSIVA DO 
ESTABELECIMENTO QUE RECEBE A MERCADORIA. 
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E considerada imdõnea a nola fiscal. quando a mercadoria 
for entreaue em local e destinatário diverso do informado no 
documcnio fiscal. Quando verificada a drvergéncia com o 
endereço e destinatário para entrega da mercadoria. 
Caractenzação da occrrênc1a na forma do art. 179. § 1°. I, 111 e 
IV do Decreto n' 2269198-RICMSIAP. 

2. Legislação tributária assegura a sujeição passiva a quem 
recebe mercadoria acompanhada de documentação fiscal 
1111dõnea. conforme o disposto no art 45.1, "c", c/c o art 81, I e 
111. da Le, n• 0400/97- Código Tnbutàrio Estadual. 

V1stos. relatados e discutidos os presentes autos. o Conselho 
Estadual de Recursos Frscais (CERFIAP), por maiona de votos 
de seus membros, conheceu do Recurso Voluntário para. no 
mérito. negar-lhe provimenlo, mantendo a decrsão da Junta de 
Julgamento de Processo Admrnistrativo Fiscal- JUPAF. 

Participaram do julgamento Presidente do CERFiAP Ana!al de 
Jesus Pires Oliveira. Conselheiros: Eduardo Corrêa Tavares, 
Renilde do Socorro Rodrigues do Rêgo, Lu1z Vanderlei de 
Almeida Costa, Francisco Rocha de Andrade. Matheus Jesus 
Daniel 1\maral. Marcelo Gama da Fonseca, e o Procurador 
Fiscal Fabio Rodrigues de Carvalho. 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos F1sca1s 
do Amapá- CERFIAP em Macapà. 26 de junl1o de 2014 

,....- ( -r---

1::--:.;._ / (1.{ ;;.-':~ '.... . ! 
Eduardo Corrêa Tavares Anatal d 
Cons V Vencedor CERFIAP Pre 1 

ACÓRDÃO N°. 013/2014 
RECURSO VOLUNTÁRIO N'. 013/2014 
PROCESSO N'. 28730.0108241201 t 
PROCED~NCIA: MACAPÁIAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (NL) N'. 20 t 1010392 
RECORRENTE GUIOMAR D. NEGRAO 
CAD/ICMS/1\P: 03.020.111-0 
CNPJ: 02.327.789/0001-15 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 
RELATORA· CONSELHEIRA RENILDE DO SOCORRO 
RODRIGUES DO REGO 
DATA DO JULGAMENTO: 10/06/2014 

EMENTA: ICMS - ESTIMATIVA - NOTIFICAÇÃO DE 
lANÇAMENTO. IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO. 1) 
MATERIALIDADE 2) INATIVIDADE COMERCIAL 
COMPROVADA. AUSÊNCIA DO FATO GERADOR 3) 
REFORMADA A DECISÃO A OUO. 

1) Com base no principio da Verdade Material, essa 
corte tem o poder/dever de diligenoar em busca de provas para 
instrução do processo. Comprovado que a empresa, 
enquadrada no regime de recolhimento "por estimativa" não 
promoveu operações definidas na legislaçao como fato gerador 
do ICMS é dever do julgador descaracterizar as infrações 
conslantes do Lançamenlo de OflCJO Nulidade do lançamento. 
Pressupostos legais: Artigos 141, 145 e 149 da Lei n' 517216õ
C6digo Tnbutário NacionaL 

2) A rec:Orrente ao tomprovar, em grau de recurso. que 
não realizou operações no período, fica desobrigada do 
recolhimento do imposto, pela nao configuração do fato 
gerador do ICMS nas hipóteses de incidência pf!!vistas no ar1. 
T da Le1 n' 400197 ele o art. 2" do Decreto n' 2.269198-
RICMS/1\P. 

3) Recurso Voluntáno conhecido e provido. 

Acórd~o· 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais (CERFIAP). por unanimidade de 
votos de seus membros, conheceu do Recurso Voluntério por 
tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento. reformando 
integralmente a decisão de 1' lnst~ncia de n' 18412011-JUPAF. 
considerando o lançamento da (NU N'. 2011010392, 
improcedente e determinar o arquivamento do processo 

Participaram do julgamento Presidente do CERF/AF, Anatal de 
J~su~ Pire.s d~ Ol\IJei.ra ViCê·Pre~\def\t..~ ç:{a.l'.ci-s.co R(\cl\a. d~ 
Andrade. Procurador Fiscal Dr. Fábio Rodrigues de Carvalho; 
Conselheiros: Renilde do Socorro Rodrigues do Régo, Luis 
Vanderlei de Almeida Costa. ~duardo Correa Tavares. Marcelo 
Gama da Fonseca, Matheus Jesus Dan~el AmaraL 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos Fiscais 
do Amapa- CERFIAP, em 01de julho de 2014. 

; \;. . i1::(~T-
.,.A-na=,.-.l'"'d-+iF-+.:tslf:':-.~O,liv .... ~,Z\.n,,d. do Socorro Rod,igues do Rego 

Pres ERFIAP '1conselhe~ra relatora do CERF/AP 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N" .fJJL1_12014 

A Coordenadoria de Arrecadaçao - COARE, da 
- Secretaria de Estado da Fazenda- COAREISEFAZ, torna 

pública a efetivação da SUSPENSÃO CADASTRAL dos 
contribuintes abaixo relacionados, em razão de terem 
débitos vencidos em aberto, descumprindo a norma 

prevista no art. 34, inc. IX do Anexo I do Decreto N' 2269, 
de 24/0711998, e/ou por nao terem sido encontrados em 

atividade no endereço cadastrado, mesmo após 

intimados para regularização em 15 (quinze} dias. 

A suspensão está respaldada pelo Art. 73, Inc. I, 

alinea "a" elou "b" e Art. 73, § 1° e 2", do Anexo I do 



Macapã, 08.07.2014 

Decreto n•2.269, de 22/07/1998 - Regulamento do ICMS 
do Estado do Amapã. 

A suspensão da Inscrição não desobriga o 
contrtbulnte do cumprimento das obrlgaçoes principal e 
acessória, nem o dispensa de futuras verlficaçOes, 
sujeitando·sc, ainda, se for o caso, às penalidades 
cablvels previstas na legislação vigente. 

Macapá-AP, 20/0612014~,· 

I ' 

T C · Gj: ~ 
~ ~

'\ 
'JY1·L-\·l· ·1-v 

Elian igueora emann 
Coordenadora de Arrec ç'aoiCOAREISEFAZ 

RELACÃO DE CONTRIBUINTES 
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('Q,\RE/Str.-17 .. com bast no Mt. 195. lnrisnlll d• l.rÍ 400. dr 

22 de drlcmhi'O M 1977. C\ 1'1\lA~I o tit11lar 011 prrposlo das 

emprr'-11~ aOOhu rtlarlonadas. A tomparecer 1 esta S«retaria, sito 

.. \\. Raimundo .~h·arcs da Costa. 36i · Centro. 'laupoí·Ar. no 

prà/0 dr 3011rinta) dias, a rontar da publicaçAo drsle Edital, para 

IOmJu cifnd11 das ~utiflnçnes dt l.unçomtntm. 

O nAll (On1partdmento no pro1.o prt\'l!itn cnn!r-idtrar-~rr;r-• o ~ujrito 

pn)~h'u intimlu.lo. na rorma do Art. ~~~.§r'~ inciso 111 da l.ri n". 

0400•'17. 

\Iara pá-AI'. 07 dr)ulho d< 2014. 
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03.020188-8 I (..R.,.\, ~IARTii'iS 211110104W'l 

OJ.OlOISS-8 l'. R. A. ~1.\RTII\S I 2011010241 

-õúil9-.isr..~ .JEKD11AS llf. .-\l~li:JDA "E 2011010324 
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03.02~692-S A. t'ARIAS RODRIGI't:S m: I !0111l0%1lll 

03.0261114-1 M. ('. ADRIXO "E--. --~ 20110Õ97i7 

03.026814-1 ~I.C.AilRI~O m: ll01100971M 

03.0);348·, M. E. C:. DE LHIA ME : 20111109512 
~--·.~ 

03.017J.I8-7 .11. E. em: u~IA ''" $009!"13 

03.021~J.I-0 \1. R..Ft:RHDO AR·\1:.10 \IF. 20ii'iiõ.iRi9 
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llnfra-Estrutura 
Amilton Lobato Coutinho 
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AVISO DE LICITAÇ.~O 
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Onde >r l.ê: 
Di<t: ]2'07'201~ -- H0ra 09:00 (nove) . 

Leia-;~; 

Dia: J i·Oi 20 l.l Hora (19:00 (110\t'). 

Autarquias Estaduais 

(Amprev 

Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

PORTARIA N". 084/2014- AMPREV 

O Diretor Presidente da Amapá Previdência 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 4019. de 30 de outubro de 2012 

Considerando o teor do Memc:i N°. 
055/2014 • DIBEF/AMPREV; 

RESOLVE: 

Designar a servidora Leidiane Cristine 
Teixera Costa. Ass1slente de Diretoria. da Amapá 
Previdência · AMPREV. para responder em 
subst1tuoção pela D1retoria de BenefíCIOS e 
F1scalização/DIBEF FGS-3 durante o 
imoed1mento oa titular Alessandra de Jesus de 
Araújo . no perlodo de Oi/07 a 30107/2014. onde 
a mesma encontra-se de férias. 

@i.iran ) 
Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTARIA N• 0417/2014- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-;'0 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são confer.i~~~elo 

Pã . 10 

Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 
014.006081/2014 Memo. N° 046/2014· 
CORREG/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART 1° DESIGNAR os 

servidores ADAILTON CARMONA PARANHOS 
DOS SANTOS, Corregedor-FGS·3, JOÃO 
EDUARDO DE CAMPOS VASCONCELOS, 
Chefe de Unidade/ Unidade de 
Condutores/Circunscrição regional de Transito 
- FGS • 1, TARCISIO REMÍGIO VIEIRA, 
Assistente Administrativo da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP até 
Distrito de Santa Luzia do Pacui/AP, com 
objetivo de aperfeiçoar as atividades da 
Corregedoria e nas Apurações e Sindicâncias 
desta Autarquia, no período de 17 a 18 de 
Julho de 2014. 

ART 2" 
em vigor na data 
revogando-se todas · as 
contrário. 

Macapá·A 

PORTARIA N" 0441/2014- DETRAN/AP 

em 

A DIRETORA-ADJUNTA DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 2567 de 07 de Maio de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 014.006703 
/2014 • Memo. N° 037/2014-CPUDETRAN·AP. 

RESOLVE: 
. ART 1° • DESIGNAR os servidores 

GEISON CASTRO DOS SANTOS • Gerencia de 
Projeto- Comissão Permanente de Licitação· 
CPL· FGS-2, CARLOS ABSALAO DA SILVA
Coordenador· Coordenadoria Técnica -FGS-3, 
LUIZ HENRIQUE MORAES DUARTE • Gerente 
de Núcleo de Engenharia- FGS-2, RUTH CLEA 
CARMO DE SOUZA MONTEIRO· Resp. 
Atividade Nível UI-Unidade Técnica CIRETRAN 
REGIONAL7-FGI·3, BRENO TÁVORA SOARES· 
Assist. Administrativo, da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP, até a 
cidade de Maceíó/AL, para participar do curso 
de Elaboração de Instrumentos Obrigatórios e 
Necessários no Processo Licitatório· para 
Obras e Serviços de Engenharia 2014, período 
de 03 a 07.08.2014. 

ART 2• • Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publlcaçlio, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

Macapá-AP ,_de julho de 2014. 

ELISABET~~A P. SANTANA 
_ Diretor-Adjunt~ _,d~~ETRAN/AP _ 

PORTARIA N• 0442/2014- DETRAN/AP 

A DIRETORA-PRESIDENTE em 
exercício DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 3490. de 25 de Junho de 2014, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.006548/2014 Memo. N° 073/2014-
CIRETRAN/OIAPOQUE-AP. 

RESOLVE: 
ART 1° - DESIGNAR a servidora 

MARIA CRISTINA GOMES DOS SANTOS, 
GERENTE/CIRETRAN/OIAPOQUE • FGS-2, da 
sede de suas atividades funcionais em 
Oiapoque-AP, até a cidade de Macapá/AP, para 
acompanhar e abrir processos referentes à 
CNHNEICULOSNISTORIAIAP, período de 21 a 
24.07.2014. 

ART 2• - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

Macapá-AP,_ de julho de 2014. 

ELISABETE~ P. SANTANA 
Diretor-Adjunto do DETRAN/AP 



Macapá, 08.07.2014 

PORTARIA N" 443/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.003815/2014- Memo. n° 059/2014 
GAB/DETRAN 

RESOLVE: 

ART 1° - TORNAR SEM EFEITO, 
a Portaria de n• 302/2014, de 09 de Abril de 
2014 - DETRAN/AP, publicada no DOE n° 08, 
de 14 de Abril de 2014. 

ART 2• - Esta_ Portaria entrar_á 
em vigor na data de sua ' publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

PORTARIA W 444/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo n• 
014.003824/2014- Memo. n° 059/2014 
GAB/DETRAN. 

RESOLVE: 

ART 1° - TORNAR SEM EFEITO, 
a Portaria de n• 304/2014, de 09 de Abril de 
2014 - DETRAN/AP, publicada no DOE n°5693, 
de 14.de Abril de 2014. 

ART 2° - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de su;t publicação, 
revogando-se todas as cl1sposições em 
contrário. 

MES DA SILVA 

te do DETRAN/AP 

PORTARIA N" 445/2014- DETRAN/AP. 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.• 1786 de 01 de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art.1°- DESIGNAR os servidores 
abaixo relacionados para exercerem a função 
de EXAMINADOR DE TRÂNSITO, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar da data da publicação 
da presente Portaria; 

--
Ord. ·- • / Nom·e 

.. 
'"':""- :;,: .:,.. __ ;.....:. ..... ...:. ...... 

01 ELIAS BARBOSA TAVARES ____ 
02 ARCEMIR FRANCA TRINDADE 
03 CARLOS MAGNO FEIJO BRITO --

--Q4 DAMIÃO DE FRANÇA BEZERRA 
05 I THIAGO -of-ÕLIVEIRA NASCIMENTO 

DOSSANTOS . 
_Q!_j_~Q_t::_LSON DE SOUZA PEREIRA 

07 : ERICK DE OLIVEIRA VINHAS 
08 . GILBERTO LÜíZMENDES REIS 

09--TJÃNbER WILKER DA SILVA 
--

I VALENTE ------
I 10 I EL TO"!__N~SCIMENTO DOS SANTOS _j 
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1 11 1 LUCIVALDO COELHODOsSANTOS 
·--12- -MÃRíJNDOPE-RETRA PANTOJA = __ ---1 

13 MARLON SOUSA DO .NASCIMENTO 
14-~YUÃSÕÜS-A SALGADO =--

15 ROSIVAN SILVA RAMOS 
16 WESLEY GAMA PENAFORT ___ _ 

11 MAR\'siANE JAMAYRA DA siLVA__, 
_____ SEABRA 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em 
1vigor na data de sua publicação, revogando-se 
ia Portaria no 0345/2014-DETRAN/AP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá-AP; 30 de junho de 2014. 

Diretor-

PORTARIA W 0452/2014- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que ·lhe são conferidas pelo 

·Decreto n° 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista ·o teor do Processo n• 
014.004402/2014 Memo. N° 047/2014-
UETP/COP/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART 1° -HOMOLOGAR o 

deslocamento dos servidores ELIAS BARBOSA 
TAVARES, Chefe de Unidade de Exames 
Teóricos e Práticos UETP - FGS-1, JANDER 
WILKER DA SILVA VALENTE, Assistente 
Administrativo/Examinador, MARLINDO 
PEREIRA PANTOJA, Assistent~ 

Administrativo/Examinador, ARCEMIR 
FRANÇA TRINDADE, Responsável Atividade 
Nível UI/Examinador- FGI-3, e da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP até os 
municípios de Ferreira Gomes/AP,a fim de 
realizar exame de direção veicular, no período 
de 21 a 22 de junho 2014. 

ART 2° - Esta Portaria entrará 
em . vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

-AP, J:..l_de julho de 2014. 

ÁJN.~~~· ~ES ·Dt SILVA 

PORTARIA N° 454/2014- DETRAN 

O Diretor Presidente do -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento nos arts. 159, 164 e 165, da 

· Lei Estadual n.• 0066193; 

Considerando a denúncia, referente à 
apuração sobre a detecção de indiclos de 
irregularidades durante o processo de primeiro 
emplacamento de veiculos. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir Comissão de 
Sindicância, com a incumbência de, no prazo 
de 30 (trinta) dias, apurar as responsabilidades 
pelos fatos acima relatados e eventualmente,' 
outras infrações conexas que emergirem no 
decorrer das apurações. 

Art. 2• • Designar os servidores 
ADAIL TON CARMONA PARANHOS DQS 
SANTOS, JOÃO EDUARDO DE CAMPOS 
VASCONCELOS e TARCÍSIO REMÍGIO VIEIRA, 
para, sob a presidência do primeiro,_integrarem 
a Comissão epigrafada. 

Art. 3° - Deliberar que os membros da 
Comissão poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias à instrução processual. 

Art. 4• - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DE-SE CIENCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA·SE 

--JOSÉ 'A 
TENPM 

Diretor-

(IMAP 

Sônia Solange Martins Maciel 

PORTARIA 

(P)N" 144/2014-/UPE/IMAP. 

Pág. 11 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar o deslocamento do servidor 
JEAN CLAÚDIO SANTOS FONSECA, Diretor 
Técnico de Ordenamento Territorial, da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP, a Cidade 
de Belém-PA, visando o desenvolvimento de 
atividade de levantamento de procedimentos 
fundiários no Instituto de Terras do Pará -
INTERPA, hajà vista que o Intercâmbio 
auxiliará no aprimoramento as ações relativas 
as questões fundiárias do Estado do Amapá . 
No periodo de 23 a 26. 06. 2014. 
Art. 2• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA . PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 17 de Junho de 2014. 

1-so~~~c~~ 
Diretora Presidente 

J!.ecreto n•. 7633-17/12/2013 

PORTARIA 

(P)N• 155/2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
servidores JURANDIR DIAS MORAIS, e 
IOLANDA MARIA SOARES REIS, Analistas de 
Meio Ambiente, da sede de suas atribuições 
em Macapã/AP, ao município de Calçoene/AP, 
para realizarem vistorias técnicas para 
subsidiar processos de _licenciamento 
ambiental, no periodo de 01. à 10. 07. 2014. 
Art. 2" • Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá·AP, 25 de Junho de 2014. 

~ sohl~R~s~~ef 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633 - 17/1212013 

PORTARIA 

(P)N• 156/2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 



Macapá, 08.07.2014 

das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Incluir nas Portarias n.0• 120, 121 e 
122/2014-UPE/IMAP de 26 de maio de 2014, o 
servidor MELQUIZEDEQUE SANCHES DA 
SILVA, Motorista, que da sede de suas 
atribuições em Macapá/AP, aos Municípios de 
Ferreira Gomes, Porto Grande e Pedra Branca 
do Amapari/AP, conduziu a equipe técnica 
para a realizaçllo des análises químicas, 

· referente à 1", · 2• e 3" Campanha do Projeto 
Banho Bacana, nos períodos de 02 à 04, 09· à 
10 e 18 à 20. 06. 2014. · 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapà-AP, 26 de Junho de 2014. 

. '· "( . I l 
~~ s&Afi~MA~~j~~ 

Diretora Presidente 
Decreto n•. 7633- 17/12/2013 

PORTARIA 
(P)N• 157/2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto de·n•. 7633 de 17 de Dezembro 
de 2013. 

RESOLVE: 

6ort. 1° -Autorizar o deslocamento da servidora 
SÔNIA SOLANGE MARTINS MACIEL, Diretora 
Presidente, da sede de suas atribuições em 
Macapá/AP, à Cidade de Brasllla/DF, para 
participar dos Seminários do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONJUR com 
finalidade do Conselho o debate entre 
palestrantes qualificados e· reconhecidos 
juridicamente que nos ajudará a traçar 
diretrizes para uma revisão técnica e 
estratégica das reso.luções do CONAMA, que 
de alguma forma modificaram seu lócus no 
ordenamento jurídico, no período de 26 à 30. 
06. 2014. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 26 de junho de 2014. 

~AS~~~~~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633 - 17/12/2013 

PORTARIÁ 

(P)N" 15812014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAM~NTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPA, no 
uso das atribuições que lhe sllo conferidas 
pelo Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro 
de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento· dos 
servidores PEDRO FRANKLIN GOMES, 
Coordenador Administrativo Financeiro, FGS -
3 e EDNA MARA TAVARES BARREIROS, Chefe 
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da Unidade de Contabilidade, FGS - 1, da sede 
de suas atribuições em Macapá/AP, à Cidade 
de Belém/PA, para participarem do Programa 
de Capacltí!ção e Gestão Pública, na Escola 
Nacional de Administração Pública - ENAP, 
para· capacitação teórica dos servidores e 
obtenção de meios indispensáveis de 
cumprimento de suas atividades 
administrativas, econômicas, contábeis e 
financeiras de forma qualificada, no periodo de 
01 à 10. 07. 2014. . 
Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 

·ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. ' 

Macapá-AP, 26 de junho de 2014. 

~OLA ~~ 
Diretora Presl ente 

Decreto n•. 7633-1711212013 

PORTARIA 

(P)N" 159/2014 • UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto de n°. 7633 de 17 
de Dezembro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Autorizar o deslocamento dos 
servidores· LELIAM FIGUEIREDO VIEIRA, Chefe 
da Unidade de Pessoal, FGS - 1 e PHELIPPE 
MACIEL MADUREIRA SANTOS, Auxiliar 
Administrativo, da sede de suas atribuições em · 
Macapá/AP, à Cidade de Belém/PA, para 
participarem do Programa de Capacitação e 
Gestão Pública, na Escola Nacional de 
Administração Pública ENAP, para 
capacitação teórica dos servidores e obtenção 
de meios Indispensáveis de cumprimento de 
suas atividades administrativas, econômicas, 
contábeis e financeiras de forma qualificada, 
no perlodo de 01 à 10. 07. 2014. 
Art. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 27 de junho de 2014. 

~~~ so~~·~~s· Mt~{J 
Diretora Presidente 

Decreto n'. 7633-17/12/2013 

PORTARIA 

(P)N• 162/2014- UPEIIMAP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto de n•. 7633 de 17 de Dezembro 
de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Autorizar o deslocamento . dos 
servidores MARLON SANDRO ALENCAR 
GOMES, Assessor Técnico Nível - I, FGS-1, 
ALEXANDRE CARLOS YARED LIMA e 
MARCOS VINICIUS SOARES SENNA, Analistas 
de Melo Ambiente, da sede de suas atribuições 
em Macapá/AP, a localidade do Ariri f AP, onde 
realizarão vistorias de avaliações no imóvel 
objeto do Processo n°. 4000.00712012-
Assoclaçllo dos Moradores da Comunidade do 
Ariri, no dia 01 de julho de 2014. 
Art .. 2" - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 

. DO AMAPÁ -IMAP. 
Macapá-AP, 30 de Junho de 2014. 

sir?sohl~~~~Á~·c~·~ 
Diretora Presidente 

Decreto n•. 7633-17/1212013 

PORTARIA 

(P)N" 165/2014 • UPEnMAP 

A 'DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições· que lhe são conferidas 
pelo Decreto de n°. 7633 de 17 de Dezembro 
de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Autorizar o deslocamento da servidora 
SÔNIA SOLANGE MARTINS MACIEL, Diretora 
Presidente, da sede do suas atribuições em 
Macapá/AP, ao Arquipélago do Bailique/AP, 
para participar da Assinatura do Termo de 
Criação do Assentamento Terra Grande e 
Faustino, no período de 01 à 04. 07. 2014. 
Art. 2• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 30 de junho de, 2014. 

~fA S~~qr.J!R~~IEL 

(I EF 

Diretora Presidente 
Decreto n'. 7633-17/12/2013 

Ana Margarida Castro Euler 

RESUlTADO DE UC!T!\CÀQ 

PROCESSO N2. ll020SOI4/2014·1EF 
PREGÃO ELETRÓNICO Nt 003/2014-IEF 

) 

~: AQUISIÇ)\0 DE FORMA PARCElA DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO (MESAS, ARMARIOS, POLTRONAS E CADEIRAS 
GIRATÓRIAS) para suprir a demanda do IEF/AP, de acordo com 
Convênio n9 002/13-SESAN celebrado entre o MINISTtRIO 00 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATI: A FOME·MDS e O 

INSTITUTO ESTADUAl DE FlORESTAS DO AMAPA·IEF 

LOTE:Ol 
EMPRESA: VIA NORH lrDA·EPP, CNPJ: 14.950.961/0001-71. 
VALOR ADJUDICADO: R$ 2.889.00 (Ooi~. mil oitocentos e oitenta e 
nove reaiS} 

lOTES: 02 
EMPRESA: CENTER KENNEDY COMÉRCIO lTDf•, CNPJ N' 
10.228.674.0001·00. 
VAlOR ADJUDICADO: RS 2.000,00 (dois mil reais). 

lOTE: 03 
EMPRESA: VIA NORTE lTDA EPP, CNPJ: 14.950.961/0001·71. 
V AtOR ADJUDICADO: 1.915,00 (Um mil, novecentos e quinze r caos). 

LOTE:04 
EMPRESA: DVM DISTRIBUIDORA lTDA EPP, CNPJ: 07.607.107/0001· 
41 
VALOR ADJUDICADO: R$ 12.890,00 (Doze mil, oitocentos e noventa 

reais!. 

LOTE: OS 
EMPRESA: VIA NORTE t.TDA·EPP, CNPJ: 14.950.961/0001·71. 
VALOR ADJUDICADO: 2.564,96 (Dois mil, quinhMtOs e sessenta e 
quatro reis e noventa e s~is centavos) 

VALOR TOTAl: RS 22.2S8,96 (Vinte e dois mil, duzento; o cinquenla e 



Macapá, 08.07.2014 

oitQ reais~ noventa e seis centavos). 

Macapá-AP, 07 de julho de 2014. 

~ M• Olrlene arques 
Pregoei a/IEF 

(Lacen 

lvanete Costa Amanajás (interina) 

I'OHTARIA N," ll.tl/20i~-LACEN 

·\ DIIU.Ttllt.\ PtU:'ilt)J'.\Tt 1>0 

L\HOIUT(H{IO ( E'd lU L IH.:-. Ü DE l'l BLIL\. 
no u .... \) ~:,r.' !H\~ITtlg_ati\ a" que i!Jt: L:iHih:r ... · ~~ ki 11 . .- U.l3K 
de IL>.U~.97. regulomentada pelo Den~ro n.'' :'528. ani~0 
47. inciso \X. de O'l.t:?.l997 e'' Dw·e1c1 n." 33(,(,. de 
3 I.OS . .:!O 1.::. ron:,ickr::.tndo o qu~ COitsta nü mcmo n° 
OS5 :1) 11-( .~R LJ\ll 1.:\CE\. 

tu:-.ot.\ F: 

. DF..,I<,·\.\1{ c· .,.:r' id<'l \ almir ( orrén e· 

Corri':t Bio:n~di,·u. para >C J,·,lo>:::r da sede d~ ~uas 
ali\ iJaJcs Uiapuque .-\P. <Hé a cidade Je Macapa AP. no 
per iodo J.: .111 Oú '20 14 a t 2 '07 2014. a lim lk participar 

do .. l'rcinameuto em Anúlise 1\licrobiológica t• Fisico
Químil':l d~ .-\gua". ,:,1m ômt> p:tra" l.accn-AP. 

\.._.;;.~...:._,;..0. (6, ~,.;)..;..:, 
I' ~\In: Ir ( t.hl.t \ntn,,_~,·t:~ ~-

tlirdura l'n·.)/dl'llle 

lnll'!'iua 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REPUBLICA~ÀC Dt: P..V!SO DE PREGÃO 
PRCSENCii'.L N" 003i2C14-Lf\CENii\P 

O Li\BORA ~·ORlO CE:NTRAL DE SAUDE 
PUBLICA DO AMAPÁ - LACENiAP. com sede na 
Rodov1a Tw·:;redo Neves 1118 Bairro São 
Lázaro f;1acapá/AP- CEP 68 908-530 fone (96) 
3212-62?2 através de sua Pregoe1ra torna 
público que as 09h00rnin do dia 16 de Jlllllo de 
2014 real zara licitação moda:idace PREGÃO 
PRESCNC:i/-IL N'' C03·20':4:LACEN AP. hpo 
MFNC!R .:.r-~EÇO Pül~ iTEM retecente ao 
Processe - ~ 000 088í20í 4-L!ICEN para o 
segwme '.;lJJelc 1'-.qliiSIÇão de Ração para o 
Laboratóno Central de Saúde P(rblica do Amapá -
Biotério. conio1me anexo I Termo de Referência 
deste Ed:tal 

O:; H'teressados deve: ão se dirig~t a 
CP:..·LACE:'-J-AP mun1d0s de J:€1-di,,L' e car1111bo 
da empr0s8 para ret rada co Ed.t:'! no ende:eço 
acw :a c,tadc ·1o hc:arro das 08 OG 3s 14 00 
ilüliiS 

fVIacap<i,. 03 de ;ulhc de 2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2014-
L/\CEN:AP 

O LABORATÓRIO CENTRAL DE SAUDE 
PUBLICA DO AMAPÁ- LACENIAP. com sede na 
Rodov1a Tancredo Neves 1118 Bairro São 
Lázaro Macapá1AP - CEP 68 908 530 fone. (96) 
3212-621.;: através de sua Pregoe1ra torna 
pú::JI:cc q~il? as 09h00rnin de dia 17 de julho de 
2014 realizará l·citaçao rncdalrdade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 004t2014iLACEN-AP. tipo 
MENOR PREÇO referente ao Processo 
17.000 071/2014-LACEN. para o segwnte objeto: 
Contratação de Empresa especializada na 
prestaçào uc serv:ço laboratonal con' aquiSIÇão 
do conju1tto para realização de exames na rotina 
sorol6gica (METODOLOGIA 
QL!t~IOL<~n ~õ:SC:ENCif,) c e pac1entes atendidos 
com eqL.:i:dn··entos e:n cessão ~lc uso sem ónus 
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para o Laboratório CENTRAL de Saude Pública do 
Amapá (L/,,CEN-AP) com fornc.>mnento de 
reagentes e insumos, pelo período de 12 (doze) 
meses 

Os interessados deverão se dirigir a 
CPLiLACEN-AP. munidos de pen-dnve e carimbo 
da empresa para retirada do Edital. no endereço 
acnr..a C!l<o ~C ~C iloranO das 08 :JQ as 14 00 
horas 

Macapá. 03 de julho de 2014. . . c! . 
)-.-:C.J~·~~··<"" l l,- ,,, -i'- ' 
1 ânra Reg n~naque Coimbra 

PregoeiraiLACEN-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAb 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2014-
LACEN/AP 

O LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA DO AMAPÁ- LACEN/AP. com sede na. 
Rodov:a Tancredo Neves 1118. Bairro São 
Lazaro Macapa/AP- CEP. 68.908-530 fone: (96i 
3212-622?. através de seu Pregoe1ro tc:na 
público que as 09h00min do dia 21 :ie JUlho de 
2014 ·eai!Zará l:c1laçãc rnodal:dade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00512014/LACEN-AP, tipo 
MENOR PREÇO referente ao Processo 
17.000 09212014-LACEN. para o segUinte objeto 
Registro de Preços para aquisiçao de Material de 
Consumo Laboratorial 

Os Interessados deverão se d1ngir a 
CPULACEN·/\P r1unicos de :Jen-drwe e car:mbo 
da empresa para ret,raca do Ed:tai. nc e1dereço 
ac1ma cnado no horáno das 08.00 ás 14:00 
horas 

Macapá, 03 de julho de 2014. 

Ku:~~~- · ~. ~-·- i~ 
· Mareio Douglà'ffJiõ~és Ama7i';tas 

Pregoei:o:LACEN-AP 

COMISSÃO PERfv1ANENTE DE LICITAÇÃO 
f<.:.'. c:;,J_ ';,~:,; f'.t-Jf-.L DE: !CITAÇii.O . 

i·:L:~_:_.i -~,~,JC• f·l'\t\L Ot-llCITt':..ÇAO 
MOOAt.!lJACF PHEGi,o PRESENCII1L N" Q02 
i2014- SRP 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DE ABERTURA 26106/2014 
HORA. 091100min 
OBJETO Contratação de Pessoa Jur:dica para a 
prer;a:a::ilCJ acona,cionarre:Jto e entrega. 
d a··,a·112· ;' .•. ~ ~:t refeu;:Jes itSêflCio cref'\der as 
r.eces~ üóJ'.:':i .it: aiirr1e·1:ação :1e pté~:~t.Jr:,s:as e 
fui1CIOn3r"~3 õ.:Jm r1s:·al1V0~ do i..ACEN-AP 
PROCESS::J 17 000 087í2014 

EMPRESAS VENCEDORAS 
ITEM 0' EMPRESA 4 REALLIZA 
PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA-ME 
-VALOR UN!TI\RIO RS 19.99 (dezenove reais e 
noventa e J<ove centavos) 

~-l..P 30 dE;t )= 
'Tan ~ Re 111 Counbra 

PreyoeHa i LACEN-AP 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Na íorma da Le• no 10 520. InCISO XXI do Artigo 
4° procede a Ad1ud,cação do Pregão Presen.cia~ 
r.:' ·JC2 2;_;: ~~ ~-::11 ~~ êl erípresa 
I f EM F),1PRESI\ 4 REALLIZA 
PROGU',>)C:S E EVENTOS LTUA-fii'E -VALOR 
UNIT 1\l\l\; :-\S 19 99 ;oezenove rea:s e ·1oventa e 
nove ceniavOSi. CUJO ObJeto e Contratação de 
Pessoa Jur:dica para a preparação. 
acondicionamento e entrega. d1ariamente, de 
refe1ções v1sando atender as necess1dades de 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A O:retora Pres1dente Interina do Laboratório 
Çen~ral de S:J·)t1e Púolica do Amapá ,,sando das 
é:lt!IO~:ryVe~- c _.t: 1he são C('nfer1das por Lei 
cons:de-anu~ cs cri;er:os legais oa Leg1stação 
Pertmente e otse1vando os prece:tos do InCISO 
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XXII do A:t;go 4 o da Lei n" ~O 52 C. resolve 
HOMOLOGAH o Resultado do Pregão n° 
002i2014 que adjudiCOu o objeto da presente 
licitação a Empresa ITEM 01 EMPRESA - 4. 
REALLIZA PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA
ME- RS 19.99 (aezencve reais e noventa e nove 
centavus.: CUJO objeto é Contratação de Pessoa 
.Jurídica pn1a a preparação acondicionamento e 
entrega d.a:,anlente. de refe•cões v1sando 
atenaer as ~ecess1dades de aÍ:mentação de 
pla11ton1stas e funcionimos admm1strat1vos do 
LACEN-A.P 

Macapa-AP, ,-:.;._ /Ú: /2014 
HOMOLOGO N/1 FORMA D/\ LEI 10.520 DE 
17!07/200/ 

~b. 6_. ~1"') 
J·,anete Costa Amana,as 

D1retora Pres1dente lfl'\erina LACEN-AP 

I®J(ãp" 
Max Atallba Ferreira Pire:; 

CO:\IISSAO PERMANEJ\TE DE I.ICITAÇÀO-CPLIRCRAP 

RISliLT ADO DE LICITAC..\0 

~10LOGO "ht·-!r· 0210712014 

.)L 
Max Ataliba Ferreira Pirts 
Diretor PresiJcntciRURAP 

PROO:SSOS N", 37,034212014-RURAP 

Q!YIITQ: Contratavao Je empresa especializada na prestaçao dos 
serviços de manutençfto preventiva e corretiva dt veículos 
automotores, parte mecânica, elétrica, manutenç.1o de sistemas de ar 
condicionado, lanternagem em ~ral, borracharia, vidraçaria, 
capotaria, !apeçaria, geometria (alinhamento), balanceamento, troca e 
complementaçoo de lubrificanles, fluido< em geral e filtros, lavagem 
gcrÍII, se"'iço de reboque, socorro mecftnico e pintura, com 
fornecimento de peças e A.cessõrios, no\'OS originais ou genutnns. 
utilizadas pelns montadordS dos veículos e de materiais ntc\.--ssários ao 
seu perfeito funcionamento. nos veicules de propriedade do Instituto 
Jc Destnvolvimenlo Rural do Amapá- RURAP. conforme 
!!Specificações e quantilativos cstahe1ecidos no Edital e seus .4.nexos. 

RESULTADO: 
ADJUDICADO: U. M. LIMA-MF 
CNP.J: 2l074.560i0001-96 
VALOR TOTAL: ~32.900,00 (quinhentos c 1rin1a e dois mil e 
novecentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENT.\RIA: Funcional Pro~ramática 2298, 
Fontt 101 e Elrmrnto de Despesa 3390.39-serviços de terceiros 
pessoa juridica. 

~
Macapá-AP, 02 deJutho de 2014. 

-, 
Wellington rra dt Olivtlra 

PregoeirolRURAP 

(SIAC/Super-Fácil 

Dário de Jesus Nascimento de Souza 

PORTARIA N° 030/2014-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n° 004/2011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 158/2014-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, que se 
deslocarão da sede de suas atividades até a 
Localidade de Matão de Piaçacá, Distrito de 
Santana, nos dias 06 e 07/06/2014, para 
realização d·a entrega de documentos retirados 
na ação do Dia das Mães e retirada de Carteiras 
de Trabalho. 

Alba dos Santos de Sales· 
Carlos Alberto Neves do Nascimento 
Elane Cristina Pavão de Araújo 
Fábio de Lima Amorim 
Gabriela Morais Luz 
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Maria Regina de Nazaré Cruz Moutinho 
Rosinaldo Batista da Silva 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 02 de junho de 2014. 

·~ 
Dári~scimento de Souza 

Diretor Gerai/SIAC 

PORTARIA N° 03212014-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto n• 00412011, de 01 de janeiro de 2011, 
tendo em vista o teor do Memo. n• 18812014-
GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento dos 
servidores abaixo relacionados, que se 
deslocarão da sede de suas atividades até -os 
Municípios de Laranjal do Jari e 
Tartarugalzinho, no período de 04 a 07107/2014, 
para realização de visita técnica nas Unidades 
de Atendimento dos Municípios e instalação de 
antivírus nos computadores. 

Variei Monteiro da costa 
Elane Cristina Pavão de Araújo 
Marli da Rocha Gomes de Souza 

Art. 2° • Revogam'-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-
se.· 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 02 de julho de 2014. 

-' \ ., 
Dá rio de Jl!Sm -NiScime~to de Souza 

Diretor GeralfSIAC 

Sociedades de Economia Mista 

(Caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO CONTRATO N" 039/2014-CAESA 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Guilherme Sm~h Neves 
- Diretor Presidente. Evandro Amaral Pingarílho - Diretor 
Administrativo E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Dirator Técnico e Carlos Antonio Almeida De Mello- Diretor 
Operacional. 
PELA CONTRATADA: LOUDON BLOMQUIST- AUDITORES 
INDEPENDENTES. REPRESENTANTE: Edio Paulo Brevilieri. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da 
Constrtuição Federal de 1988, da ConstrtuiÇ!Io do Estado do 
Amapá de 1991, as Leis n's 4.320/64, 8.666193 e suas 
alterações posteriores e na JUSnFICAnVA N" 00112014· 
CAESA. com fulcro no Art. 25, 11, cJc Art. 13, 111 da Lei Federal 
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n• 8.666193, decorrente no Processo Administrativo n• 
2014/20207 .CAESA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto a Contmtaçao de 
Consultoria Téçnlca e Audltórla Financeira, refervnte ao 
Exercício de '2013, a ser realizada por Aud!IOJ 
Independente, para cumprimento do Parágl'll1o 3", do 
Artigo 177, da Ltl n• 6.40411976, nos Moldes do Termo de 
Relemncla de llà. 02103, dos autos do Proceno-Protocolo 
Geral n• 2014120207 -OIRAD/CAESA. 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGêNCIA: 
O presente Contrato teré o prazo de duraçao de 190 (cento .e 
noventa) dias, cOntados a partir da emis&Jo da Ordem .. de 
Serviço 
CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO E DO VALOR:. 
O valor global do presente Contrato é de RS 45.000,00 
(Quarenlll e cinco mil reais). As déspesas decorrentes deste 
Contrato à Conta 04.48.900, Fonte de Recurso 01.11.200. 
Recursos a Receber de Clientes .. ~~."'~'"h 

Ruy GuiiJ 0smlth Neves Dire*~e~idente 
AVISO llE PRORROGAÇ..i.O 
CONCORREN<.:tA 'I"Í:CI\ICA r. PREÇO 
N'OII2014CPL-C\F.SA 

OR.JF.TO: COI\TRATAÇ,i.O LIA ELABORAÇ.i.O DE 
ESTUDOS m: ÇO!'iCF.PÇÃO E PROJETOS DE 
ENGE:'ifiARIA Rf.LA1WOS AO SJS"fr.:l-1,\ llt: 
ESGOT.\\1ENTO SA'i!T-\RIO F. .~0 MANEJO llE 
ÁGL!AS PLtVIAIS. E DRF.I\AGBI l'RHANA PARA OS 
'li)NIC(PIOS Dt; MACAPÁIAP 1: SA:-.ITANA!AP. 
Procroo n' 38J56121lll-AESlEC·CAl:SA. publicada no 
DOE em 18/0612014 Por qucstoes admínístratívastnão 
havendo qualquer alt..;ração no edital). fica pmrrogaJa para o 
dta 12 de agos!t> de 2014. às IOhOO. l.ucal: Sala da 
CPIJr.AESA, Ern6tino Dor~rs. 222. Crntrn M•cap4· 
AP', Edital r anrxos podrrlo str rrtírados. no honlrlo 
normal de npedien,1r, atra,·fs dt pen-drln: r urimbo da 
rmprrsa. Outras informações podrrlo srr obtidas arrovês 
do trl. 96 3223-7187 - 9126-3636, ou r-moil 
cpi.'Õ' rat~I.IIIP-20Y.br. 

Macapa. 04 de Julho de 201~ 

Mar~ ~~~rlf:-
Presidente da CrUCAESA 
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do Estatuto aprovado pelo Decreto iN) n' 
2.377. de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
_ .1\rt. 1'' - Designar o deslocamento da 

servidora IVONE RODRIGUES NUNES 
Assistente Soci;~;l. Classe J'. Padrão 111 d~ 
Grupo Socioedu·~ativo e âe P~otecão - NS, do 
Olladro de Pessoal Civil :!o Estado do Amap:í, 
lotada na Fundação da Crianca e do 
Adolescente, para •Ji.!jar de; sede de suas 
atlibuições Macapa-Ap até o Município de 
Pedra Branca Do Amaparf-Ap, a fim de 
acompanhar adolescentes em audiência 
conforme Autos do Processo n• 0000224: 
50.2014.8.03.u013, no periocto de 14 a 15 de 
Abril de 2014. · 

Art. zo. Rev. 
em contr;irío. 

ÊGO 
Diretor-Preside ,te em Exercicio!FCI?IA 

PORTARIA N" 065.'2014/FCRIA 
Macapá-Ap.11 de Abril de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação d;; 
Crianca e do Adol~scente do Es.tado do 
AmapáífCRIA, usando das atribuições que• 
lhes são conferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de MJio de 2013 e. de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Caoitul~ VIU. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n'. 
2.'J77, de 05 de agosto de 1998; 

~ESOLVE: 

Art. 1" · Designar o deslocamento da 
servidora VANDA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3", Padriio 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapa, 
lotada na Fundação da Crianr.a t;o do 
Adolescente, para .viajar da sede de suas 
atribuições Macapà-Ap até o Município de 
Laranjal do Jari-Ap, a fim de acompanhar 
adolesce=1te eJY: audiéncia, conformt Autos do 
Processo n• 0001303-79.2014.8.03.0008, no 

[ Fund~ções Estadual 1 
período de 14 a 16 de Abri! de 2014. 

Mt. 2" • Re disposições 
ern contnirio. 
~ 

(Feria 

lnailza Rosário Barata Silva 

PORTARIA N" 06312014/FCRIA 
Macapá-Ap, 10 de Abril de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Crianca e do Adolescente do Es.tado do 
Arnap.á/FCRIA, usa'ldo das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N" 257:! de 07 
rle Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção i, Capítulo VIII. 
do Estatuto ap1·ovado pelo Decreto (N) n< 
2.377, de 05 de a~josto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" . Designar o deslocamento d:j 

servidora IVONE RODRIGUES NUNES, 
Assistente Social, Classe 3". Padt1to 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Olradro ce Pessoal Civil do Estado do Amap;í, 
lotada na Fundacão da CriJn~a .:; do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até o Município de 
Ferreira Gomes-AP, a fim de atompanhar 
adolesce.11e em audiéncta, conforme Autos do 
Pr'Jce>.SO n° Ó000837-28.2013.8.03.0006, no dia 
de 22 <I e Abril de 2014. 

.!'l.rt. 2' • R ·)Ogam - e as d:sposições 
em contr:\rio. l ' 

JOSUE C 
Diretor-Presidente em Exorcício!FCRIA 

PORTARIA N" 06412014/FCRIA 
Macapá-Ap, 11 de Abril de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação d;; 
Criar1ca e do Adolescente do Estado do 
Amap.ált=CRIA, usao1do das atribuições que 
lhes sá<> -:on~e~idas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de M3io de 2013 e. de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Ca~>itulo VIII. 

Diretor-Presidente em Excrcicio!FCRIA 

PORTA RIA N" 066/2014/FCRIJ~ 
Macapá-Ap. 16 de Abril de 2014. 

,!1. Diretora-?rcsidente da Fundação di! 

Criança e do Adolescente do Est&do do 
AmapáíFCRIA, usando das atribuiçõ~s que 
lhes são conferidas poalo Decreto N° 2572 de Oi 
de· Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n". 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" • Oes•gnar o servidor' 

AII.DO JOSE PIC:ANÇO DE SOUSA COR~E/l., 
Coordenador de Ações Sócio-Pedagógicas de 
Meio Aberto, Codigo FGS-3, do C!uadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na 
Fundação de. Criança e do Adolesconte. par<! 
eKercer ilCurnulativamente ern subMituit;ão rJ 
Cargo de Coordenador de Medidas 
Socioeducativas de Meio Fechado, Código 
FGS-3. durante o impedimento do títula1· JOÃO 
PAULO SILVA SANTOS, no período de {!5 a 09 
de Maio de 2014. 

~':~· 2" . Revogam-s~as isposiçõe:; 
em contrano. -<{{).,1 _ 

.JTI y:i{tt. v 
INAILZ~ ROSÁRIO BARATA SILVA 

Diretora-PrcsidenteiFCRIA 

PORTARIA N" 067í2014!FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de Ab·.·il de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pêlo Decreto W 2S72 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I. Capítulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto t.N) n,_ 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° • Designar o deslocamNl!ó d_o. 
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ser1idor JOÃO PAULO SILVA SANTOS. 
Coordem•dor de Medidas Socioedu.:ativas 1w 
ME:io Fechado, Código FGS-3, de• Quadro 
Cc.mis;;•cnado desta Fundacão da Crianca e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
atribuiçó·~s Macapa-Ap ate a cidade de Be!ém
PA, ~ fim de participar da Oficina de 
Capac;tação de Multiplicadores ODM Brasit. no 
período ce 05 a 09 de Maio de 2014. 

Art. 2''- Revogam - se as disposic;õe!?. 
em contrario. ~1t~ 

INAILl4 ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente /F CRIA 

J'ORT A RIA N'' 06812014/FCRIJl 
Macapa-Ap, 16 de Abd de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação d;; 
CrianÇa e !lo Adolescente do Estado de:. 
Amapai"CRIA, usando das atribui;ões qw: 
lhes sao ·:onferidas pelo Decreto N" 7.57:1 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) 11°. 

2.'::>77, de 05 de agcsto de 1998; 
RESOLVE: 
.\rt. '1° · Designar o desiocame:1to do 

servidor :HARLES KZAM DE LIMA, Psicóiogo. 
Classe 3', Padrão IV, do Grupo Socioeducativo 
e de Proti?ção- NS, do Quadro de Pessoal Civil 
do Eslado do Amapá, lotado na Fu~dação da 
Criança E: do Adolescente, para viajar cia sede 
de suas atribuições Macapá-Ap atê o Município 
d~ Oia,:oque-Ap, ã fim de acompanhar 
adolesce·1te em audiência, confc.rme Autos do 
PDce<•so n' 0000416-92.2014.1!.03:0009, no 
período ce 22 a 24 de Abri! de 2014. 

Art. 2'' • Revog~:':,- s~d!sposicões 
em conlr;írio. ~~.;) 

INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Dire~ra-Presidente /FCRIA 

PORTARIA N" 06!1/2014/FGRIA 
Macapá-Ap, 23 de Ab;il de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação d;; 
Criança e do Adolescente do Estado deo 
AmapáiFGRIA, usando das atribui;5es que 
lhes sií6 -:onferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio de 2013 e. de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Ca[.lítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto IN) nc. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar o deslocamE:nto da 

ser•Jidora MARIA CLARISSE BRAGA. DE 
MORAES SOUZA. Pedagoga, Clas.sl! J•, Parlrãr; 
11. do Grupo Socioeducativo e de Proll~ção -· 
NS., do Quadre de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá. lotada na Fundação da Criança e do 
Aéolescente, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-Ap até a cidade de Bmsili~ 
-D=, a fim de participar de uma Reuniã() 
Técnica para Aplicação do ENCCEJ/1 e ENEIIII 
para Pessoas Privadas de Liberd-adl! 2()14 , no 
penodo de 2:1 a 25 de Abril de 2014. 

.!l.rt. 2" - Revogam - !>e as disposjcões 
em contr;irio _j'1.~~ 

!NI\ILZA ROSARiO BARATA SILVA 
Dire1:ora-Presidente /F CRIA 

PORTARIA W 07012014/FCRIA 
Macapá-Ap, 23 de Abril dE' 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Crianca e do Adolescente do Estado tio · 
Amapàii'CRIA. usando das atribuiçMs que 
lhes são .;onferidas pelo Decreto N" 2572 de W 
d·~ Maio de 2013 e, de acordo com <> 
estabelecido no tl.rt. 40, Seção I, Capit!lio VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto IN) n". 
2.377, de 05 ele agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar o deslocamento da 

servidora VANDA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente S.ocial, Classe 3", Padrao 111. do 
Grupo Socioedu~ativo e cte Proteção - NS, do 
Quadro oe P'-'Ssoal Civil do Estacio do Amapa. 
lc-tada na Fundação da Gríall(;a e do 
Acole~:cente, para · viajc.r da sede de suas 
atribuições Macapà-Ap até o Município (!" 
Arnapá-Ap, a fim de acompanhar adolescentf. 

(DIÁRIO OF.ICIAÜ 

em audiência, conforme Autos do Processo n" 
0000279-28.2il14.8.03.0004, nc período de 28 a 
29 de Abril de 2014. 

Art. 2"- Revogam -se as disposições 
em contdrío. 11,~-!----

INAILZA ROSÁR;Q BARATA SILV.~ 
Diretora-Presidente iFCRIA 

PORTARiA N" 071/2014/FCRIJ\ 
Macapá-Ap. 24 de Abril de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundacão d& 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FGRIA, usa<Jdo das atribui·;ôes que 
lhes são ·:onferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio de 2013 c, de acordo com o 
estabeiecido no Art. 40, Seção I, Ca(litulo VIII, 
do Estatuto al>t·ovado pelo Decreto IN) n'. 
2.~~77. de 05 ele agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os S()nridores 

HARLLEY BRAGA DE ALMEIDA, A:lvogado, 
Classe 3•, Padrao 11, do Quadro de Pe~soal 
Cí•til do Estadc) do Amapá, lotado nestil 
Fundação di! Criança e do Adolescente: 
S~RGIO ADRI/l.NE PEREIRA MENDONÇA~ 
Psicólogo·, Classe 3", Padrão 111, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã, lotado n:1 
Fundação da Criança e do Adoles-c~nt.e; e 
AURY KELLE BARBOSA IVi.I\RQIJES, 
Soc.ióloga, C>asse 3', Padrão !V, do Quadro dtl 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada 
nesta Fundacão da Criança e do Ad;;,lcsccnte. 
para, sob a presidéncia do primeiro. 
constituírem a Comissi.lo P.;rrnaoentll dl" 
Sindicância, incumbida de apurar os. f<•to!> 
constantes no Processo de Sindicância n." 
12.000.264/14 desta FÇRIA. 

Art. 2"- Revogam -se as disposições 

em contrário. 1{Yt-ul.~ 

INAILZA ROSÁRIO SARA TA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N" 07212014/FCRII\ 
Macapá-Ap. 25 de Abril de 2014. 

A Diretora-? residente da Fundação d;.\ 
Criança e do AdrJiesccnte do Estat:lo do 
AmapáiFCRIA, usando das atribui~ões qU~: 
lhes sao -:onfe;idas pelo Decreto W 2572 de O:' 
de Maio de 2013 e, de acorde> com '' 
cslabelecido no Art. 40, Seção I, Ca~itulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo DP.creto (N) n'·. 
2.377, da 05 ele agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° .. Designar os servidores. 

Ht,RLLEY BRAGA DE ALMEIDA, Advi)gado, 
Classe 3\ Padrão 11, do Quadro de Pessoal 
Ci•til do Estado do Amapá, lotado nesta 
Fundação da Criança e do Adoles.:ente: 
SÉRGIO ADRIANE PEREIRA MENDONÇA. 
Psicólogo, Classe 3', Padrão ·111, do Quadro df.· 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotado na 
Fundação da Criança e do Adolescente; ~ 

AURY KELLE BARBOSA MARQUES. 
Socióloga, C!asse 3', Padrão IV, do Quadro d•' 
Pessoal Civil do Estado do Ar.1apá, lotad;; 
nesta Fundação da Criança c do .1:\dolescente .. 
para, sob a pl'e>~idência do primf'íro, 
constituírem a Comissào Permanente de 
Sindicância. incumbida de apurar os falos, 
constantes no Processo de Sinditáncia n." 
12.000.266/14- desta FCRIA. 

Art. 2c- Revogam- se as disposições. 
em contrário. ~~ 

INP.ILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Oirctora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N° 073/20"14/FCRI.I\ 
Mac.apá-Ap. 06 de Maio de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente de. Estado do 
Amapá/FCRIA. usartdo das atribui;ões qu~ 
lhE!S são -;;onferidas pelo Decreto N° :!572 de 07 
de Maio dl! 2013 e, de acorde· ~om o 
estabelec.ido no Art. 40, 
Seção I, Capítulo VIII, do Estatuto aprovado 
pelo Decreto (N) n°. 2.377, de 05 de agosto de 
1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o desiocamentç.. di! 
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servidora VANDA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - f\JS, do 
Quadro de Pa~:soal Civil do Estado do Amapa, 
lotada na Fundação da Criam:a e do 
Adolescente, para viajar da sede- du suas 
atribuições Macapà-Ap até o Município de 
Laranjal do Jari, a fim de acompanhar 
adolesce:"Jte em audiência, conforme· Autos do 
Processo n' 0001455-30.2014.8.03.0008, no 
período de 05 a 07 de Maio de 2014. 

P.rt. 2" • Revogam - se as disposições 

em contrario. .~w-~ 

IN~.ILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente /F CRIA 

PORTARIA N" 074/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 06 de Maio de 2014 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA. usando das atribuições que
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acorde> com G 

estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n'. 
2.377, de 05 de agosto de 1998: 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora ANTÔNIA . DE SOUZA ALVES, 
Assistente Social, Classe 3", Padrão 111, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS. do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapa, 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente; e NETANIAS FERREIRA MACIEL, 
Gerente do Núcleo de Medida Sociocducativa 
de Internação Masculina, FGS-2, do Quadro dF..' 

Pessoal Civil do Est?.do do Arnapã, lotado ntJ 
Instituto de Administração Penitenciária do 
Amapá, à disposição desta Fundação da 
Criança e d:> Adolescente para viajarem d~ 
sede· de suas atribuições Macapã-Ap até r; 

Município d·2 Tartarugalzinho-Ap, a fim d'' 
acompanharem adolescente em audiência, 
conforme· Autos do Processo n• 
0000885.87.2013.8.03.0005. no dia 07 Maio de 
2014. 

Art. 2°- Revogam -se as disposições 
em contrário 

~· 

IN~.ILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N" 075/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 7 de Maic• de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundacão da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapâ/FCRII\, usando das atribui,ões que 
lhes são .:onferid-as pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acorde• tom o 
estabelecido no Art. 40, Seção I. Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto IN) 11°. 

2.377, de 05 de agosto de 1998; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os servidows 

HARLLEY BRAGA DE ALMEIDA, Adv•~,gado, 

Classe 3', Padrão 11, do Quadro de Pesson! 
Civil do Estado do Amapá, lotado nesta 
Fundação da Criança e do Adolescente: 
SÉRGIO ADRIANE PEREIRA MENDONÇA. 
Psicólogo, Classe 33

, Padrão 11!, do <luadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapa, lotado na 
Fundação da Ct·iança e do Adoles·cente; '' 
AURY KELLE BARBOSA IVIARQUES. 
Socióloga, C!asse 3", Padrão IV, do Quadro df, 
Pessoal Civil de. Estado do Amapá, iotad~ 

nesta Fundação da Criança e do Adolescente, 
para. S•Jb a presidência· do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de 
Sindicància, incumbida de apurar os fatos 
constantes no Processo de Sindicancia n.'' 
12 000.273/14 desta F CRIA. 

Art. 2' -Revogam -se as disposiçõe~' 

em contrário. ~~r~ 

INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente/F CRIA 

PORTARIA W 076/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 08 de Maio de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
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Crianca e cJo Adolescente do E!õtiildo do 
AmapMFCRIA. usando das atribuições qulo' 
lhes são .;onforidas pele Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto 1N) n°. 
2.377 .. de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1' .. Designar c seNidor .AiLDO 

JCSc I'ICANÇO DE SOUSA CORREA, 
Cc,ordrmador de Ações Sócio-Pedagógrcas dE' 
fflldc· o\berto. Código FGS·3, do Quadro d.; 
Pçs~oal Civil do E~tc.do elo Amapá, lotado na 
Fundaçáo da Criança e do Adolescente, para 
exercer acurnulativamenle em substituiçáo r; 

Cargo de Coordenador Adm'nistratívo· 
Financeiro, Código FGS-3, durante o 
impedimento do titular ANDRÉ LUÍS DE 
OLIVEiRA, no período de 09 de Maio é• 14 de 
Jur.hc· de 2014. 

Art. 2'' - Rnvogam-5,e as CJiSOI)Siçõe~; 

em contr;lrio. · 'j~ 

ll\tJLZI\ ROSÁRIO BARATA SILVA 
DiretorJ-PwsidenteiFCRIA ----·----

PORTARIA N'' 077/2014/FCRIJ\ 
Macêpá-Ap, 14 ôe Maio d8 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação d;; 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amap~•iFGRIA. usando das atribuições que· 
lhc!s sii<• ,:onferidas pelo Decreto N° :!572 de 07 
de Maio dü 2013 e, de acordo (;Om o 
e~tabel!!c.ido nu Art. 40, Seção I. Capítulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo DP.Creto (Nl n'·. 
2.~:77, di> OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar os sen·idores 

abaixo relacionados para comporem a 
COMISSJ,o DE FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E 
ACOMPANHAMENTO • da execução doE. 
Cc;ntratm; de pr,JstadorP.!l di; serviços; l' CP. 
fcornecedores da Fundação da Crianç<~ e do 
Adolescente. 

i FISCÃIS _____ D_-:::-E-,irf"'U""~-:-clC"". A'"O ------

! CONTRI\TOS i 
i -Luciano Maia"""i-coordenador 
: Bezerra ____ __l__ _______ . 
; /~ildo Jos.é Pir.ançn : fiscal 
, de Sousa Corrêa i 
· ltal•) RafaDl ei-3 Si:và"Tfisc,il ____ _ 

i?iust! i ________ j_,_ 

Art. 2' • Reo'Ogarn- se as di:.>posições 

í11ll contr:írio. d0\t~ 

INAILZ . .\ ROSÁRIO BAR.ATA SILVA · 
Diretora-Pr•?sidnnte I F CRIA 

PORTARIA N" 076/2014/FCRIA 
Macapá-Ap,16 de Maic. d•~ 2014. 

A Direlo:a-Presid~nte d'i! Fundação da 
Críanca e do Adolescente do Es•tad•> do 
AinapáifGRII\, usa:~do das atribuiçõ.:!s que 
lhns silo -:onferidas pelo Decreto N' 257:! de 07 
rl·~ M.1io de 2013 e. de acordo com f) 

estaoelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII. 
do Estatuto apr.:>vado pelo Dec.relo 1 f\1) n'. 
2.:;77, ::te 05 cie agosto de 1998; · 

.~E SOLVE: 
Art. 1" - Desígn~r o deslocamento da 

servidora IVONE RODRIGUE-S NUNES, 
Assist~nte So.:.ial, Classe 3°, Padrão ill. !Jo 
Grupo !>ocio~ducati;ru e de ProteçãlJ - NS, do 
Quadro cie Pessoal Civil do Estario do Amapá, 
l~ada na Fundaçào da Crianca e do 
Adolescente, para viajar da sede de suas 
alribuiçõ~s Macap{t-Ap até c• 'Jiunicipio d.;, 
Oi.apoque-Ap, a fim de acomp;mhar 
adolesCe'ltes em audiência, conforme .A.utos do 
Processo n" 000100·iS.2014.f.•.03.0009, no 
período c e ·w a 20 de Maio de 2014. 

Art. 2'' - Revogam - s'" ;~içõe5 

em contrano ~1'ht~ 

11\'~,ILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Diretora-Prcsinente!FCRIA 

PORT AR!A N" 07912014/FCRIA 
Macapá-Ap, 19 de Maio de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
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Criança e r.to Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 e. de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo Vlll, 
do Estatuto :.aprovado pt~lo Decreto IN) n".· 
2.377, de 05 de agosto dE: 19SS; 

RESOLVE: 
Art. '1° . Designét; o deslocamnnto d<i 

servidora GARDENE PATRICIA COSTA DO 
AMARAL, Psicóloga, Classe 3", Padrão 11, do 
Grupo Socio'.!clucativo e de Proteçiju - NS, do 
Quadro de P~ssoal Civil do Estado do Amapá. 
lotada na !Fundação da Criança e rlr, 
Adole~cente, oara viajar da sede dl! suas 

·atribuições Mac.1pá-Ap até o Município d-= 
Laranjal do Jari - AP, a fim de <1companhar 
adolescente em aucliencia, conforme Autos do 
Processo n' 000170563.2014.8.03.0008, no Clia 
19 a 21 de Maio de 20~4. 

Art. 2'' • Re~ogam- se a~ disposições 

em contrano. ~tttffiA--.--

JOSUt;;'J~~~hÊGO . 
Diretor-Pre.sidem-? em ExP.rciciolcCRJA 

PORT AR!A N" 030120'14!FCRIA 
Maca;:dt-Ap, 1~· de rvlaio de 2014 

A Diretora-Presidentl' da Funda\~ào d;, 
Criança e d9 Adolescente do Estado de· 
Arnap~/FCRIA', usa;1do das atrihui;õei; que 
lhes são .;onferidas pelo DccrtJto N° ~.'i72 de 07 
da Maio de 2013 e, de acorde, -::om C' 

estabelecido no Art. 40, Seção 1. Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado paio Decreto (N) r.,. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

·~ES0LVE: 
.LI.rt. 1° - Dusignar o deslocamento da 

servidora VANDil. RESSURREIÇÃO SILVA. 
Assistente Social, Classe J•, Padrão 111. do 
Grupo Socio~ducatívo e de Proteção - NS. do 
Quadro oe Pessoal Civil do Estado do Amapá. 
lotada ua Fundação da Cri.~np e do 
Adoleecente, para viajilr da sede d!) suas 
at1ibuicõ•~s M1capá-Ap até o Município de 
Pedra Branca do Arnapari, a fim de 
acompanhar actolescentcs em audiência. 
conform& t1utos dos P~ocessos n' 0000164 .. 
77.2014.8.03.0013 e 0000168-17.2014.8.1)3.001:> 
e 1)000283.60.201.4.8.03.0013, no período de 19 
a ~!O du Maio de 2014. 

Art. 2'' • ~vogam - s as dispnsic:õcs 

em contrário. _ · ~W!I/J/1/I . 

.Josur/~so oc F'!ÊGo 
Diretor·President<? em Ex_ercícío!.ccmA 

PORTARIA N" 08112014/FCRIJl 
Macapá-Ap, 1S de Maio de 2014 

.0. Diretora-Presidente da Fundação da 
Cnança e do Adolescente do Estado do 
Amapà/FCRIA, usando das atribuições que· 
lhos são -:onferidas pelo Decreto W 2572 de 07 
de Maio d1: 2013 e, de acordo cmn o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítqlo VIII, 
do Estatuto áprovado pelo Decreto (N) n'. 
2.377, de 05 de agosto de 1998: 

RESOLVE: 
Art. 1" · Designar o deslocamento da 

servidora VA~DA RESSURREIÇÃO SILVA, 
Assistente Sôcial. Classe 3", Padrão 111. do 
Grupo Socioeduc~tivo e C:e Proteção - NS, do 
Quadro ce Pe!rsoal Civil do Estado do .a.map<i. 
lotada na Fundação da Crianca e do 
Adolescente, p2<a viajar da sede dt! suas 
atribuiçõ1:s Macapá-Ap até o Município de 
Amapil. c; fim <!e acompanhar adoleEcente em 
audiênci<>, confo>me Aut~s dos Proce~.so.s ~" 
0000455-07.2014.3.03.0004, no período de •J3 a 
04 de Jur·ho .je 2014. 

Art. 2" - Re"'9gam -· s as disposições 
em contnirio. L ~_t1ll.JCt ~-

'P~""' 
.JOSUÉ C DOSO I} RÉGO 

Dimtor-Prrsident!i! em Exercicio!FCRIA 

PORTAR r A N" 08212014/FCRIA 
Macap~-Ap. 19 dr.- Maio de 20'• 4. 

. 0. Diretora- 0 residento da Fundação da 
Crianca c do Adolescente do Estado do 
Amapáli'CRIA, usando das atribuições que· 
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lhes são .;onferidas pelo Decreto NO 2:57:! de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 1\0, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n'. 
2.37'1, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" ·Designar a servidora VALERIA 

DA LUZ BEZERRA DE VASCONCELOS, 
Advogada, Classe 3", Padrão 111. do Grupo 
Socioeducatívo e de Protdção - NS. do Quadro 
de Pessoal Civil de Estaclo do Amapá, lotad;a 
nesta. Fundação da Criança e do Adoleso::ente. 
para exercer acumulativamente E rn 
substituição o Cargo de Assessora J•Jrídica. 
Código '~'GS-2, durante o impedíme11to d2 
titular HELENA FERREIRA DOS SANTOS, no 
periodo cie 19 a 20 de Maio d!! 2014 .. 

Art. 2" · Re)fcgarn-se as disposiçõN; 
em contrúrio. ~ 

JOSUÉ c~h ~ÉGO 
Diretor-Presidente em Excrcicio!F'Cf1/A 

PORTA RIA N" 08312014/FGRIA 
Macapá-Ap, 21 de Maio de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado Cio 
Amapá/FCRIA. usando das atribui~ões qm; 
lh<!S são Gonferidas pelo Decreto N° 2372 de 07 _ 
de Maio de 2013 e. de acord<• ~om c• 
estabelecido no Art. 40·, Seção L Capitulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n'. 
2.~'77, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento do 

servidor CHARLES KZAM DE LIMA, Psicólogo, 
Classe 3", Padrão IV, do Grupo Socíoeducativo 
e de Proteção- NS, do Quadro de Pesso;,~l Civil 
do Estado do Amapá, lotado na Fundação d;'j 
Crianca o do Adolescente. para viajar da sedt~ 
de sÚas atribuições Macapá-Ap até Município 
de Amapá-Ap, a fim de acompanhar 
adolesce,te em audiência, conforme Autos do 
Processo n' 0000666-i7.2013.8.03.0004, no C!i;;. 
25 a 26 de Maio de 2014. 

A~. 2'' - Revoga~ ~iuposíções 
em contrarro. . -;\~ · 

INP.ILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidcnte/FCRIA 

PORTARIA N'' 08412014/FCRIA 
Macapá-Ap. 21 de Maio cl•3 20·t4. 

A Diretora-Presidente> da Fundacão d;; 
Criança e do Adolescente do Estado de· 
Amapá/FCRIA, usa:Jdo das atribuições que 
lhf!S são ·:onferidas pelo Decreto N" ~57:! de ü7 
de Maio de 2013 o, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitule VIII 
do Estatuto aprovado pelo Decreto t N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" . Designar o deslocamento da 

servidO!'a VANDA RESSURREIÇÃO ~.iiLVA. 
Assistente Social, Classe 3". Padrão 111. do 
Grupo Socioeduc.ativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado rlo Amap<•. 
lotada na Fundação- da Crianca e do 
Adolescente, pua viajar da sede de sua:; 
atribuiCÕfiS Macapit-Ap atê o Município d·" 
Mazagão-Ap, a firn de accmpanhar adolescente 
em audiência, conforme Autos do Processo n" 
0000560-84.2014.8.D3.0003, no dia 26 Maio de 
2014. 

Art. 2" - Revogam - se as disposi\;Õ<!!; 
ell! contrário. ~ 

INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Dirctora-PresidenteiFCRIA 

PORTA RiA N'' 085/20141FCRIA 
Macl.'.pà-Ap, 21 de Maio de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapa/FCRIA, usando das atribuições qu~;· 
lh!JS são conferidas pelo Decreto N° 2'57:! de 07 
de Maio de 2013 e. de acorde· com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) nc . 
2.377, de 05 de agosto de 1998: 

~ESOLVE: 



Macapá, 08.07.2014 

Art. ·1<·- Designar o deslocamento dos 
ser1idores ANTONIA DE SOUZA ALVES. 
Assistente Sociêl, Classe 3", Padrão 111 do 
Grupo Socio·~oucativo e de Proteção - !liS; do 
Quadro ce P:;,sscal Civil do Estaéo do ,D.mapá, 
IC!tada na Fundação da Criança •l do 
Adole:•cente: RANIRA DOS SANTOS PONrES. 
Assish~nte Soci<.L Classe J•, Pad,·ão 111 do 
Grupo Soci·X~tiucatívo e de Proteção - NS, do 
Cuadro ce P~~scal Civil do Estallo do AmajJa, 
lotada na Fundação- da Criança e do 
Aéolescente: e NETANIAS FERREIR.,~. MACIEL. 
Gerente do lit:OCieo de Medida Socioeducativ::~ 
de intemaçao l~ascul!na, FGS-2, do Quaclro de 
P-essoal •:ivil do EEt<>do do Amapá, lotado 110 

lnr.titucu de; Admini~tração Peniten.:iária do 
Amapá, à disposiçào desta Fundação J;; 

Criança •) do .d.dolescente; para viajarem d;;: 
serie de suas atribuições Macapá-.b.p ate os 
Municipic;s de Tart;,mgalzlnho, A;napa, 
Calçoe-r.e e Oiapoque - AP, para visita tecniç<~ 
aos tan1iliares do:;, socio.educando:; qur.· 
cumprem medida sociceducativê dO? 
in!ern~ção, no período de 26 a 23 de Maio de 
2014. 

Art. 2'' - Revogam - se a~· disp<lsiçóes 

em conlr;irio. -~~~ 

lliAlLZA HOSARIO BAR.L\TJI. SILVA 
O ire::>~a-P r ,~sídente/FCFUA 

PORíARiA N" 086120141FCRif1 
Mac:apá· Ap, 21 de Mai~· c!e 2014. 

A Diretora-?residentc da Fundação da 
Crianca e do Adolescente do Estado d~· 
Amapâ/f'CRIA, usando das atribuições qu~; 
lhfJS são conferidas pelo Decreto fl" 2:572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
esta bel!! C ido no Art. 40, Seç:âo !, Capí;ulo 
Vlll. do Estatuto aprovado pelo Decreto (Nl n' 
2.é.n, de 05 de agosto dt• 1998; 

I~ESOLVE: 
Art. 1' - Designar o servidor JOÃO 

PAULO SiL'-'A SANTOS, Coordenador de 
Medidas Sodoeducativas de Meio Fechadc, 
Código FGS-3, d.o Quadro Comissionado desta 
Fundação, para exercer acumulativamente em 
substit.toio;ão o Cargo de Gerente do Núcleo d(! 
Medida Socioeducativa de lnten1ac;ao 
Masculirr-3. Código FGS-2. durante o 
impedimrmto do titular NETM~IAS cERf<EIRA 
MI\CIEl. no IH:riodo de 26 :) 29 de Maio de 
2014. 

J!.rt. 2" - R<?vogam-se as rJisposicü-er:; 

em contr;irio. ~-t.~· 

lt.<t.ILZA ROSÁ?ro BARAT!l. SILVA 
Diretora-Presidente/F CRIA 

PORTARIA N'' 06712014/FCR!A 
Macapá-Ap, 29 de Ma1o de 2014. 

!l, Dirf'tora-Presídente da Fundaçã:) da 
Cr:ança e do Adolescente do E,;.tadc do 
AmapàiFCRif\, usando das attibuipõeS: qw" 
lhes são ~o'l~eridas pelo Decreto N" 2572 de ·o;- · 
de Maio de 2013 e, de acordo com r; 
estaoelec.ido no Art. 40, Seção L Capitulo V!li, 
do Estatuto aprovado pelo Decreí·J !Ni n''. 
V•77: dé! 05 <ie agosto de: 1998; 

~ESOLVE: 

.!l,rt. 1< - Homologar o cesioCê;me~:tn drJ 
se~vidora N:~RIA VÁNIA FfU1NCO SILV.tl, 
Assistente ~,o:::i~l. Classe 3". Padrão IIL do 
Gn:pc. Socio=t<uc.ativo e de Pr•Jteção - NS. do 
Ql!adro oe Pc;>ssoal Civil do Estado do Amapá. 
lotada na Fundação da Crianca ·e dü 
Adolescentf!, para viajar da s;ede de suas 
atribuicô~s Macapá-Ap até o Município d·~ 
Perto Grande-AP. a fim de acornpanhzr 
adolesc.e1tE em audiénc1a. conforme Autos do 
Prxe:.s-c n' ()000655·90.2!114.8 c:LOQ11, 110 dia 
2G M.aio c e 2014. 

Art. 2'. - Revogam - s(; as disposi(;.õe<> 

em contrário. :dfv~{/'1.~ 

:NJ\ILZA ROSÁRiO BARATA SILVA 
Diretor3-Pr!lSidente IFCRIA 

"'ORT A RIA N° 03812014/FC RI.~ 
Macapá-Ap. 2S de iVIa•iJ de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fund<tção da 
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Criança e do Adolest•1nte do Estado do 
Amapá/FGRIA, usando das atribuicões qur, 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de OT 
de Maio de 201:> e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo Vill. 
do Estatuto aprovado pelo Df.-t:reto (NI n''. 
2.377, de 05 de agosto dE: 199&; 

RESOLVE: 
Art. 1° . Designar os ser,;idores 

HARLLEY BRfl.GA CE ALMEIDJI., Advogadu. 
Classe 3', Padrao 111, elo Quadro de Pessoal 

. Civil do Estado do Amapa, lot<tdo nest« 
Fundação da Criança e do Adolescente: 
SÉRGIO ADRIANE PEREIRA MENDONÇA, 
Psicólogo, Classe 3", Padrão 111, do :1uadro de 
Pessoal Çivii do Estado elo Amapá, lotado na 
F cmda·;iio · da Criança e do t.dole!lce ntP.; r: 
AURY KELLE BARBOSA MAFlQUES 
Socióloga, Classe 3", Padrão IV, dr; Quadro de 
Pessoal Civ:r do Estado do Amapá, lotadê 
nesta Fundaçao da Criança e do Adolescente, 
para. s::>b a presidência do prirn~irc, 
constituírem a Cnmis~áo Permanente d>' 
Sindicância. íncumbida de apurar os f~tos 
constantHs no Processo de Sindi·:ânçia n." 
12 000.309114 desta FCRIA. 

Art. 2'·- Revogam- se as disposictl:!s. 
em contrario 

jf~· 
INIIILZA ROSARIO BARATA SILVJl 

Diretora-Presidente/FCRIA 

"0RTARIA N" 089120·14/FCRIA 
Ma.capá-Ap, 03 de Junho de 2014 

.1\ Diretora-Presidente da Fundaçiú, da 
Criança e <lo Adolescente do Es.tado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio dr: 2013 e. de acordo con o 
estabelecido no Art. 40, Seção i, Capitulo VIIL 
do Estatuto apmvado ~·elo Decreto t.N) n°. 
2.~·77, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
.~rt. l" · Designar o deslocamento da 

ser·1id1Jra SIMONE FERREiRA CHAGA!l 
LAGES, Assí5t&me Social, Classe 3", <:>aclrão m. 
do Grupc• Sccioeducalivo e de Proteção - NS, 
do Quadro de Pessoal Civil d:> Estado do 
Amapá, lotacia na Fundação da Criança e do 
A<iole5cente, para viajar di' sede de \'luas 
atribuições Macapà-Ap ate o Município "'' 
Porto Grande-P.p, a fi1n de acompanhar 
adolescentes em audiência, conformtJ Aulas 1k• 
Processo n'' ü000595-20.2014.8.0J.OOI1 r: 
0000594-:!5.2014.3.03.00 11, no 0000610-
86.2014.8.03.0011 no dia de 03 de .Junho de 
2014. 

Art. 2" - Revogam - se as dit;posiçõe!:> 

em contrário. ~,~11~ 
lllit,ILZA ROSÁHIO BARATJl. SILVA 

Dirot.ora-Pr~sidentefFCRIA 

PORTARiA N"' 09012014/FCRIA 
Macapá-Ap, 03 de Junhl) de 201•\. 

A Diretora-Presidente da Fundacão da 
Criança e do Ado\~scente do Estado d~· 
AmapMFCRIA. usa'lcto das atl'ibui;ões que
lhes s1io conferidas pelo Decreto N" 2372 de 07 
de Maio dt! 2013 c, de acordo r.om C} 

estabelecido no Art. 40, Seção I. Car:itu!o VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) r.'. 
2.:;77, de 05 ele agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamt!nto da 

servidora . VANDA RESSURREIÇÃO SILVA. 
Assistente Social. Classl' 3", Padtiw 111, do 
Grupo Socío<Jo•Jcati'lo e de Proteção - NS, do 
Quadro de P;;sso)al Civil do Estado do lo.rnapá. 
lotada na Fundação da Crianç;a e do 
Adole;:cente, para viajar da sede dn sua::; 
altibuições M3capà-Ap até o Município de 
Calço<;-ne-Ap. -3 fim de acoPlpanhar 
adc-lesce:Jte em audiencia, conforn;& Autos dr; 
Pwcesso n' 0000362-35.2014 8.03.0007, no 
per iodo de 1 'l a 12 de Junho de 2014. 

Art. 2' - Revogam -se as disposições 

em contrário. ~~~~ 

IN,,ILZA ROSÁRIO BARAT.~ SIL V,~, 
Diletora-Prcsidente/FCRIA 
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PORTARIA N" 09112014/FCRIA 
Mac.apá-Ap. 05 de Junho de 2014. 

.A Direto;a-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de 2013 · e. de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capitulo VIU, 
do Estatuto aprovado pelo Dec.reto (N) n'. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o deslocamento da 

servidora GARDENE PATRICIA COSTA DO 
AMARAL. Psicóloga, Classe 33 , Padrão 111. do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro ce Pessoal Civil do Estado do Amapá. 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, para viajar da sede dol su-3s 
atribuicõ•ls Macapá-Ap até o Município de 
Pedra Branca do Amapari - AP. a fim de 
acompanhar adolescentes em audiêncja, 
conforme Autos do Processo n' 0000431·· 
49.2014.8.03.0013 e no 00004~0·· 
64.2014.8.03.0013, no período de 11 a 12 de 
Junho de 2014. 

Art. 2'' - Revogam -se as disposições 
em contrário. ~ 

INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N'' 092/2014/FCRIA 
Mar.apá-Ap, 05 de Junhc· de 2014. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente dco Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições Qlle 

lhes são conferidas pelo Decreto N° 2'572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo ,com c· 
estabelecido no Art. 40. Seção L Capitulo Vlil. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto IN) n'. 
2.~•77, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1" • Designar o servidor eDSON 

MENDES MEDEIROS, Assistente Jurídico, FGS· 
1, do Quêdro Comissionado desta Fundação da 
Criança e de Adolescente, para exercer 
ilcumulativament~ em sul>stituiçiío. o Cargo dr, 
Chefe da Unidade de Ccntratos e Convênios. 
Código FGS-1, durante o impedimento do 
titular RAIMUNDO NONATO BRITTO UMn, 
JUNIOR, no perí·Jdo de 01 a 30 de Julho de 
2014. 

.1\rt. 2° - Revogam-sP. as disposicões 
em contr<irio. ~~ 

INAILZL\ ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-Presidente/FCRIA 

PORTARIA N" 093/2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 05 de Junho de 201 J. 

A Diretora-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto N° 257:! de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo Vlil. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) r>'. 
2.377, de OS de agosto de 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a servidora 

GHEYSA DE OLIVEIRA BENJAMIM, Gerent(• do 
Núcleo de Medida Cautelar, Código FGS·2. Cio 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 
lotada na Fundação da criança e do 
Adolescente, para exercer acumulativamerm: 
em substituícão o Cargo de Gerente .:~o Nlicl!.'o 
de Medida Socioeducativa de Internação 
Feminina, Código FGS-2, durante c 
impedimento da titular SÍLVIA ABREU DA 
COSTA, no período de 01 a :10 de Julho de 
2014. 

,O..rt. 2" - Revogam-e.e as disposições 

em contrário. '1f\t\...ua,~ 

INAILZA ROSÁJ.f{jc) -BÀR.L\ TA SlL VA 
Oiretora-ProsidenteiFCRIA 

PORTARIA W 094i2014/FCRIA 
Mao:apá-Ap, 05 de Junho cl>e 2014 

A Dirctora-Prasidente tia Fuilda·;:ão ela 
Criança e do Adolescente do Estado elo 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições que lhos são 
conferida~. pelo Decreto N' 2572 de 07 de Maio cio) 

2013 e, de acordo com o estabelecido no Art .. 4C, 
Seção I, Capítulo VIII, do Estatuto aprovade> ;Jclo 



Macapá, 08.07 2014 

DecretCI (lq n•. 2 377. de OS de agosto de 199il 
RESOLVE: 
'~rt 1' - (l~sign;H· os scrvidore:;. abair.o 

r!dacionacos J:<tr;• comJ;orern a Comi~sac• 
lnt~rin~.tituciona\ re~ponsávcl pela ELABORAÇÃO 
O·:• PLA.NO EST AOUAL DE "TENOIMENTO 
SCC:IOEOIJCATIVO DO 1\MAPÁ, no of.'rio:;o de Maio 
a Julho de 2014. 

Renata K.E. fl:.rroso NAÉCA 
Daya!_lr·~in:,.:h:.::o_=-_ _.:;N:.:..A:=E.::C:..:A------· ·----. 

f:mers•n Luis•. Sodo/FCRL'i;"-----l. 
Damasr.<:no Pí.;anvo 

Eunir.e C ristiar:tl de;-·· SEED ..... JI 

Souza Silva ; 
Charic!; ·siiri>.-=ã-c·-+-: -=-s=-ee;,..,.o,---·--. __ -· --·-1 
Gcr.,e~; óe So:.::u~::Z•::..'' --~-;-,===c=-:-
lvcnote Fe~wir<o d<> i CIP:FCfliA I 
S:l·,·a 

POR fARIA N'' OS5/2014!FCRIA 
Macapá-Ap. 05 de Junt'<l) de 2014. 

A Diretora-?residente da Fundação da 
Cmn(;a e do Adolescente do Estad•) co 
AmapaiF•:RIA. usando das ;;tribui~õ<:!S qw:· 
lh(!S sã<• conferidas pelo Dllcr~to N° :!572 !lo~ 07 
de Maio de 2013 e. de acor<lc· com r, 
cstabtllcc.ido rw Art. 40, Seção I, Ca~ítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decrete iN} r.'. 
2.~;77, di! 05 ele agosto de 1998; 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

MARCELO COpTINHO PINHEIRO, CoordenadN 
de Politi<:as ~'>tratég!cas de Desenvollrirnento 
do Ate.ndimento Socioeducativo, Código FGS .. 
3, do Quadro Comissionado desta Fuudac:áo da 
Criança e do Adolest:entc. para ~xercN 
acumulativaf71enl.e em substituiçao, o Cargo de 
Gerente do Núcleo de Estudo e P~squisil. 
Códign ~GS-2,. durznte o impedimE.·nto da 
titular NADI.A. DO NASCIMENTO LIMA. no 
per iodo de Oi' de Julho a 02 de Agostco de i014. 

Art. 2° - Revogam-se as di-;posiçõc~; 

enr contr;iriJ). . ~~~ 

INAil.tA ROSARIO BARAT.II. SILVA 
Diretora-PrcsidenteíFCRIA 

PORTARIA N' 09ii20141FCRIA 
Macapt,-Ap, 09 de .lunho de 2014 

• ~ Oiretcra-;:>residente da Fundacão di!. 
Criança e do Adolescente do Es.tzd.<) d<) 
Amapá/FCRIA, usando rias atrihuições quJ? 
lh!>S siro ~;onfer·jdao; p1~lo Decreto N° 2572 de 07 
de Maio de ~01 ~ e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I. Caçítulo VIII. 
do Estatuto apnlvado pelo Decreto (N} n'·. 
2.';;77, d<- 05 ele agosto de 1998; 

RESOL\IE: 
Art. 1" - Designu o deslocame!lto do 

servidor :HARLE.S KlAM DE LIMA. Psicólogc, 
Cl.1sse 3', Padràv IV, do Grupo Socionducati·lo 
e ele Prot·3Ção- NS, do Quadro de Pessoal Ci'J~I 
do Estado do Amapá, lotado na Fur.daçào da 
Criança E! do Aaolescente, para viajar da sedl:' 
de suas atribuições Macapà-Ap até Município 
de Laranjal tlc Jari·ft,p, a fint de ac.ompanhar 
adolesce·1te em~;;udiencia, conforme Autos do 
Proce!\SO n' Qt)01705-53.2014.8.03.0008, M 

período de 1<1 a ~2 de Junho ele 2014 . 
. \ri. 2° - Re11ogarr. - se az disposições 

enr conlr;irio. 

INAI~A ROSÀ~ SILVA 
Direto·a-Presidente /FCRIA 

PúRTM!IA N' 098/201<:/FCRIA 
Macapit-Ap. 09 de Junho de 201•1 

. a. Diretora-?residcnte da Fundação d?.. 
Criança e do Adolescente do Es:t,;do do 
Amapá/FCRIA, .usando das atrlhuições qw: 
lhes são conferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo ~0111 o 
estabelec.ido no Art. 40, Seção I. Capitulo VIII, 
do Estatuto apmvado pelo Decreto (N) n'-. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; 

r:ESOLVE: 

Pág. 18 

em substituição, o Cargo de Motorista Oficial. 
FGI-2. durante o impedimento do titular 
RAIMUNDO DE ARAÚJO FERREIRA. rw 
período de 16 a 30 de Julho de 2014. 

Art. 2° - Ri?vogam-se as disposiçõE'S 
em contr;lrio. · ~ 

INAILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora-PresidentefFCRIA 

PORTARIA N• 10012014/FCRIA 
Macapá-Ap, 12 de J•.tnho de 2014. 

A Direto:a-Presidente da Fundação da 
Criança e do Adolescente do E$tado de· 
Arnapit/FGRIA, usa'ldo das atribui-;õe~; que 
lht!s são ·~onferidas pP.Io Decreto N' 2572 de (•7 
de Maio de 2013 e, de acorclo com 0 

estabelecido no Art. 40, !>ecão I. C.aoítulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo oécreio (f\J) n" . 
2.377, de 05 ele agosto de 1998: 

RESOLVE: 
Art. 1"- Designar o servidor LUCIANO 

MAIA BEZERRA, Gerente do Núc!eo de· 
Elaboraçiio de. Projetos Especiais, Código 
FGS-2, do Quadro de Pessoal Civil do Estad<> 
do Amapá, lotado na Secretaria ele t:stadco di! 
Sa(lde. à <iispc•sição desta Fundação da 
Criança e do Adolescente, para exercer 
acumul~tivamente ern substituição o Cargo dr. 
GE-rente c!e Núcleo de Medidas de Meio Aberto. 
Côdig() :=GS-2, durante o impedirt1ento d2. 
titular ELAENE CRISTINA FONSECA MOTA, r.o 
período o e O~ a 30 de Julho da 2014. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições 

ern contrMio. ~ 

INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Diretora-PresidenleiFCRIA 

PORTAI~IA N" 10112014/FCRIA 
Ma·:apã-Ap. 16 de Junho de 2014. 

A Diretora-Presidente da Ft:ndaçãn cia 
CriMça (! do Adolgsconte do Estado de. 
Amapt./~CRIA. usando olas ;ttribuicões que 
IIJOII slio .:onfe,idas pP.Io Decreto N° 257/. do O' 
dlit M:1iO de 2013 e. de acordo cOr!' c· 
cstnbolecicto no Art. 40, Seção I. Capitulo VIII. 
do E:statttto aprovado pelo Decreto iN} n<· . 
2.377, 'ic 05 de agosto de 1998: 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designar o dP.slocamento dê 

ser,idora SIMONE FERREiRA CHAGAS 
LAGES. Assistente Social, Classe :<", Pacirà.o 
111, do Grupo Socioeducativo e ele Frot•?.,ão -
NS. do Quadro de Pesso-31 Civil tio Estado dCJ 
Amapa, lotada na Fund«c;ão da Crianc-3 e do 
Adolescente, ~ara viaja~ da sede de sUé<S 
at.ribuicõ•!s iVIaCrlpir-Ap até o Munfcipio de 
P;orto · Grande-Jip, a fim de ac:lmpanhar 
adolescentes em aurtiênc1a. conforme Auto,; 
do Processo n'· 000059S-20.2014.S.03.0011, n' 
0000610-86.2014.8.03.0011 no 1!ia rle 17 de 
Junho de 2014. 

Art. 2° • Revog;;m -se as disposições 

em contnirio. 

~~ 
INt,ILZA HOSÁR!O 6ARATA Sll_vt, 

Dirotora-Prosldente/FCRIA 

Art. 1" - Designar o deslocamento da 
ser~idora IVONE RODRIGUES NUNES. 
Assist~nle Social, Classe 3", Padrão 111, cjo 
Grupo ·socioeoiJcativo e de Proteção - NS, do 
Otradro ôe Pessoal Civil do Estado do A'ltapa, 
lotada na FundaçM da Crianca e do 
Adole~r.ente, para viajar da sede dP. suas 
atribut~óes Macapii-Ap até <• Municipio d": 
Oilpoqm·-Ap, a fim de· acornpa•1hc:r 
adolescc1tes em audiência, conf\lrrne Aul·::tS drJ 
Proce~so 'I' 0000652-44.2014.8.03.·J009, no 
11eriodo ae U\1" 11 de Junho de 2014. 

Art. 1'' - Deslgn~r o dcnlocalll!!lll•' <1;; 
servidora !MRIA DE FÃT\M' SOLF.OAO" 
BRAGA. Assistente Soct~l. Cl~1,se '<', Padr' ' 
111. do Grupo Socioeclll(;alivo c de 1ro1e<:ã• .. 
NS, do Quadre• de Pesso::l f~:vi. ·fl Esta1o ·to 
Amapá. lotAda na Fundaciir da l rimça c lo 
Aóolescenle, para viajar , • s~de du r.··~r; 
atribuic;ões Mac;apá-Ar, ;:t• o Mu11icípío :l"' 
Porto Grande-~.P, a ,n de acornpanhar 
adolescc.'lt~;s tJm audié cia, .:onforrne Autos 
do Processo n' 0000r1 ·26.2014.8.0:' .. 0011 e 11" 

00005:!4-35.2014.8.03 ~ 11 no dia •,o de .lunllo 
de 2014 

Art. 2'· • R!!''' ,am - se a:; di!ipo~içõe:> 
cnr c.onlr<ifil). . ~~ 

PORTARIA N" 102/20141FCRib. 
Macapá-Ap, 16 de Junh•) de 201•1 

.!lr1. 2' - Rev<lgam- se as diuposicõe::. 

c111 contnirio. :j~-K 

INt.ILZA ROSÁRIO BARATA SILVA 
Dire~ora-Pr"sidenteiFCR:A 

f'ORTAR!J\ N" 096!2014/FCRIA 
1\fiac.apá-Ap. ·10 de Junho de 201:1. 

.a. Diretora-!'resiclente da Fundado da 
Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapio/FGRIA, usando das atribuições quE' 
lhes são -:onferidas pelo Decreto N" 257:! !le 07 
de Maio de 2013 e, de acc.rdc• con' o 
estabHiecido no Art. •10, Seção L Capitulo VIII 
do Estatuto apmvado pelo Decreto IN) n'·. 
2.::.77. de OS de agosic de 1991l; 

"{ESOLVE: 
Art. 1'' - Designar o ser~idor fo/;,t..RCOS 

INt.ILZA ~(JSlÍo ~10 BARATA, SILVA 
Dire1.0•a- ;, 1sidr.nle /r'CR!t. 

f>OR1' J\ Ri· · 05912014/FCRIA 
Mar •I ·-Ap.10 de .!unho de 2014. 

,1 Direi• a-' residente da Fundacão d<! 
! ,,~ 11 ca e do •dolescen!'! do Est;;do do 
í• n·~p~iFGRIA, .. sando das atribui-;õP.s qur: 
lhe: são conierldas pelo Decreto t4° ~ 172 le O:' 
de Maio cte 2013 e, de acorde. C<'t11 
est<•belecido no Art. 40, Seção I, C;.!lítu".> V' 
do Estatuto aprovadO pelo DGetfllll · N) .. 
2.';,77, de 05 de a~1osio de 1998; 

:~ESOLVE: 
Art. 1" - Oc:.!gnar o :\!!!vldUr . .)N/~S 

COSTA BRITO, Responsàv•! f)or A· vidadr~ 
Nivellii/Material e P3t;irnó'lio. ;:.:.rH~to FGI-:,, do 
Quadro de P~ssc·al Civil ao E.s'a o do ,!\mapa. 
lotado na Fundac;iio ;la 1 riant:a P. do 
Adoli!scente, para c'(erc•lr ~c;:mul~livement<1 

A Oirctora-Prcsldentt• da Fundacão da 
Criança c do Adolescente (lo E~.tado do 
Amapà/FCRIA, usando das atrihui-;õ~s qur: 
lhes silo ·:oil··eridas pelo Decreto N° 257:1 de 07 
d(;l MiliO d" 2•113 c, rlc acordo ~om " 
estabr.lr.cid · uc Art. 40. SC'cáo I. Capítulo Vli!, 
do Estntu' > aprovado p~lo Decrete> (N) n · 
'2.377, ele llf. de agosto de 1996; 

~E:iOL\IE: 
Art. 1" - Designar o deslocamento da 

servidora MARIA DE FÁTIMA SOLEDADE 
BRAGA. Assistente Social, Classe 3", P~drão 
111 do Grupo Socioeducativo e de Frotao;áo -· 
NS. de Quadre de Pessoal Civil do. Estado do 
Amapil, ·lotada na Fundllção da Crmnça e do 
Adolescente, p~ra viajar da sede dE- sua~; 
atribuições ~acapii-Ap atê o Município ele 
Porto Grande-JIP, a fun d~ acompanhar 
adolcsceMe em nudiéncia, Conforme Autos c_o 
Processo n• OII00711-26.2014.8.C3.0011 nQ dm 

2S de Junho d& 2014. 



Macapá, 08.07.2014 

.1\rt. 2''- Ravçgê<m - s~isposiçêc::; 

en1 contmno. j{:'k~ . 
~r,:,t,ILZA ROSÁRIO BARATA SH_\1/. 

O:rctom-Presidunte /FCRil< 

PORTARIA W 10312014/FCRI.C. 
N!ac.apá-Ap. 16 de J;Jnho d~ 2014. 

~ Diretcr·a-Presidentc da Fundat;fto c;;; 
Criança o elo Adolescente do E;,tado (!c; 

Amapi1/i°CRIA. usando das atlibuições qur, 
lt:es siio :onfe~iclas pelo Decr·~lo N" 21.\72 de (0 
ri·> Maio <f(: 2[113 e. de acordo com c 
(IStabeh:cido no Art. 40, Seção I. Capitule VIÜ 
do Estatutn aprovado pelo Decreto 1 N) "'· 
2 é.77. de 05 ele agosto de 1993: 

'<ESOLVE: 

.G.rt. ·J' · Homologar o dcsloc<.mento 
da servidotil WAL81RENE AMORAS 
MIANAJ.G.S. Assistente Social. Classe 3'. 
P.ac:ra;1 111. t1c Grupo Socioed~cativo ~: de 
P r•Jt~cã o - NS, óo Cl~;ae!r,, de Pessoal C!·t!' do 
Est.ad·:> elo ~~mapá, lot~da na Funcla~iic d;, 
Criança E' do ,!l.dolescentc, para via:z.r \1" seck 
r.le StJa!; atlibuicões Macapá-Ap ,31é o 
Municípic· de ~.mapâ·AP, ~fim de acorr:[~anh«r 
<lriclescrnte "r·, .;.ucti€ncia conforme Auto~. do 
Processo 11" OG004fi5-úi.2014.8.0:U1004. no 
penor!o !lt> 1G a 11 de Junho de :Z014. · 

Ar!. 2r · Revc•g21rn - se a::. ci:;posíções 
c:-~1 c Olltriiri0. · ·· 

~ 
lktiLZA ROSÁRIO BAF!O.TA SILVl, 

Dir,tora-Prc;sident.? !FCRIA 

f>OR!Ar;::A W 104i2014iFCRIA 
MllGapà-Ap. 18 de .!ar. t-o é e 201 r. 

. i\ Di~e1ora-Presidenlc. da Fui1daç3o da 
Cn.~nca e do 1\d•)lesccnte do Esti'do do 
Amapa/FCRIA, usando das atribuições quf. 
lhr•s siio ·;onferidas pelo üecr~lo N° 2:i72 de 07 
de Maio df: . 2013 e, de- acordo corn o 
estabelecido :t:• Art. 40, Seção I, Capitulo VIII. 
do Est~tuto apr:>vad.c· re!o Decreto (1'1) r". 
2.2.77, d~ 05 ele 3gosto de 1998: 

l~ESOLVE: 

/-lrt. F · Design2r o deslocarnedo dv 
servidor :::Ht.RLES KZAIY': DE LIMA. Ps:có:ogo, 
Classe 3', Padrão IV, do Grupo Socioeducati•;o 
e ele Pmt.~cão -- NS, d., Quadro de Per.soal Ci.nl 
do Estado d) Amapá. lotado na Fu.nda\;iio o:l•J 
Crianca-<· do Adolescente. para viajar c,a sede 
de suas ê:tribuiçô-es IV:acapá-Ap at-á o MuPiCiJ:ic• 
d1" Oiapoqve-Ap, a íirn de acompanh<<r 
adclesce~w= em audióncia, contorme' Auto:, d;o 

Proces-so :1" 0000416-92.2014.8.03.QC09. no 
período 29 de Jalih<• a 01de Julho dt 20'•4, 

Art. 2" · Revogam- ~e % dispm;i(:ões 
em contmrio. 

. .d«.~ 
ltd.,ILVI ROSARIO SARA Til. SILVt, 

Dirct<Jra-Presidente .'F CRIA 

PORTARIA N° 105i2014/FCHIA 
Mat:.apá-Ap, 16 de Junho de 2014 

.~ Diretora-Presidente da FundéH;ão d;; 
Crianca e do Adolescente do Estado de 
AmapiuFGRIA. usando das atribui:;ões qu~; 
lhes si!o .::onferidas pelo Decreto N" 2572 de 07 
de Maio de 2013 e, de acordo corn o 
estabelecido· no Art. 40, Seção I. Capitulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo· Dflr.rcto (N) n'. 
2.'377, de 05 de agosto de 199$ · 

r:.::::SOLVE: 
A'1. 1° - Designar o deslocamonto da 

servidl)ra VA.NDA RESSURREIÇÃO SILVA. 
Assistfc?nle So.:ial, Classe 3', Padrão 11!, do 
Grupo Socioeducativo e de Proteção - NS, do 
Quadro de Pt~ssoal Civil do Estado d•) Amapá. 
lotada na Fundação da Criança e do 
Adolescente, oara viajar da sede de suat> 
atribuiçõ•~s Macapa-Ap até o Município dr.
CalçOE·ne-AP. a fim de ac0mpanhar 
adolesce:1te em audiência, cot1forrne Autos. 
dos Processos 11° 0000205-62.2014.8.03.0007. 
no) periC•CiO de '!6 a 17 de Junho de 20'14. 

A•1. 2, - Revogam - se as disposiçõt•s 

ll•Tt contr:irio. ;;)0,~~ 

11\ t.ILZA ROSÁRIO BAR.A TA SILV t, 
Diretor:t-Presictente/FCRIA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 106í2014/FCRIA 
Macapá-Ap, 16 de J~nh:;. de 2014. 

A Dlretor~-Presidente da Fundação d?. 
Cnança e do Adolesconte do Es.tadl) df~ 
Amapá/FCRIA, usando das atribuições quE 
lhes são zom'eridas pelo Decreto N° 2572 dP. 07 
de Maio d!! 2013 e, de acordo ~om · r, 
estabelecido no ,!J.rt. 40, Seção I. Cacitulo VIII. 
do Estatuto aprovado pDio Dccrcio iN) nO: 
2.2.77, de 05 de agosto de 1998; , 

RESOLVE: 
Art. 1" · Designar o deslocamento da 

servidora GAfWENE PATRICIA COSTA DO 
AMARAL, Psicóloga, Classe 3', Padrão 111. do 

. Grupo Socio•~ducativo e de Pr~te<{ãC> - NS. do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado éo .4rnapá .. 
lotada na Fundação da Grianca .e do 
Adolescente, para viajar da sed·~· de suat; 
at1·íbuiçõP.s Macapá-Ap até o Município de 
Ferreira Gomes-AP, a fim de acompanhar 
adolesce'1tes em audiência. conforme Autos 
do Processo n' G000546-91.2014.8.03.0006. no 
dia 18 de Junho cie 2014. · 

.Art_. 2"- Revogarr. -~disposições 
em contrano. jfl~~ 

INAILZ.A ROSARIO BARATA SILVA 
Diretor-1--F'residenteiFCRIA 

PORTAR IA N" 10712014/FCRIA 
Macapá-Ap, 17 de Junho de 2()14 

,o, Direto~·a-Presidente da Fundação d;, 
Criança E do Adolescent.; do Est;icl(> dc:
Amapa/FCRII\, usando das .~trihui~ões qttr. 
lfws sf1o ·~onfet'icll1s pelo Decrete. W 267:? de (17 
de Maio de 2013 e, de aco;dc· ~om c; 
f)Stabelec ido n;; •'-ri. 4ll, Seç,jo I, Capitulo VIII 
do Esta1L1to aprovado polo Dflcreto 1 N) n'' . 
2.2•77, de 05 ele aposto de 1998; 

·~ESOLVE: 

Art. 1'' - Desígnar o de!õloc:<:mento da 
ser1idora GARDENE PATRICIA COSTA DO 
AMI\RAL. Psicóloga, Classe 3''. Padrão 111, do 
GrtipO SCJciocducalivo e de Proteção- NS. do 
Quadro de P<)ssoal Civil do Estado do Amap3. 
l0hda na Fundaçlo da CMança s do 
Actolescentt:, para viajar da sede de 5Uat; 
atribuições ~VIacapá-1\p até o Mun:cípio de 
!ar!arugalzinho-AP, a fim de acompanhar 
adolesce·1te em audiência. conforme Autos do 
p~,,cessc n" 00002!10-54 2014.8.03.0005, no 
período 17:; 1é de Junho de :20~,._ 

Art. 2'' RQvogam ti•\' as 
di!;posi<;ües em cont~~ 

INf,ILL,; ROSARIO BAR.~\ TA S!LV.t, 
Diretora-F-residenteiFCRIA 

PORTARiA NO 1011!20~4/fCRIA 
Macapá-Ap, 24 de Junhc· d·~ 2014 

.1\ Diretc.-a-Presidenle d3 Fundação cl<; 
Criança e do ~~doiP.sccnte do Estado do 
AmapàiFGRIA. usa:1do das atrihui;ões que 
lhes são çonferidas pelo Decreto N" 257:1 dt! G7 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto iN) n". 
2.377, de 05 ele agosio de 1998; 

RESOLVE: 
Ar!. 1' . Designar o <Jorvidor AiLDO 

JOSÉ PICANÇO DE SOUSA CCJRRÊ,t,, 
Coordorwdor de AçôP.s Sócio Pedagógicas d(: 
Mf>io Aberto, Código FGS-3 do Quao:lru de 
Pessoal Civd do Estado do Jl.rnapá, lotado 
nesta Fundacão da Criança e .do Adole&cente. 
J.Jara exP.rcP.r acurnulatlvamente ern 
substituição. o Cargo de Gerentt'l do Núr.le•.> dE~ 
r~edidas Específic<Js de Proteç[lt;, Código FGS-
2. durante 0 impedimento d~:t titular CARLA 
GISELi AMÉRICO RODR!GUES, nà período dr,: 
01 a 30 d1~ Julho de 2014. 

.ll.rt. 2' - Revogam-se as disposic;õcs 

em contrario ';10~~ 

IN.t.ILZA ROSAWO BARATJI SILV~. 
Diretora· Preside nteiF CRIA 

POR'TARIA N° 109/2014/FCRIA 
~!.a·:apá-Ap, 26 de Jur.M de· 2014 

A Oiret:>ra-Presidente da Fundaç~o 
da Crian·;a e do Adolescente do Estado do 
Amapá/FCRIA, usando das atribui-;ões que 
lhElS são conferidas pelo Decreto N° 2572 de 07 

Pág. 19 
de Maio de 2013 e, de acordo com o 
estabelecido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.';77, de 05 de agosto de 1998; · 

RESOLVE: 
Art. 1" - Designa~ o deslocdmento da 

servidora SIMONE f'ERREII\A CHAGAS 
LAGES, Assist.~nte Social, Classe 3', Padrão 111, 
do Grupo Sccioaducativo e de Proteção - NS. 
do Qu3dro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotada na Fundação da Criança t• do 
Ad.olescente, para viajar da sede de. suas 
atribuiçõr1s Macapa-Ap até o Município de 
Mazagào .. Ap, a fim de acompanhar adolescente 
em audiência, conforme Autos do Pmcllsso f\ 0 

0000710-65.2014.3.03.0003, no dia de 26 de> 
Junho de 2014. 

Art. 2° - Revogam -se as disposiGõas 
em contrário. 

.~~ 
INAILZA ROSARIO BARATA SII_VA 

Diretvra-Presidente/FCRIA 

PORfAR!A No 110/2014/FCRIA 
Macapã-Ap, 27 de Jtrnh:· dP. 2014 

A Diretcr·a-?residentc da Fundacão da 
Criança e tio Adolescente do Estado do 
Amapá/FÇRIA, usando das atribuições que 
lhes sao ~onferidas pelo Decreto N" 257:! dtl 07 
de Maio de 2013 e, de acordo co,-, o 
estabeletido no Art. 40, Seção I, Capítulo VIII. 
do Estatuto aprovado pelo Decreto (N) n°. 
2.377, de 05 de agosto de 1998; RESOLVE: 

Art. 1° - Hcmo!ogar o clesloc:>mento 
do servidor JONAS COSTA BRITO, 
Respons.ivel por Ativid<1de Nivel III.'Materíal ·~ 
Patrimônio, Código FGI-3. do Quadro d"' 
P~ssoal Civii elo Estado do Amapá, lotado na 
Funda·~áo ciG" Çriança e do Adoiescnnte. para 
vi<tjar da sede de suas atribuiçô-!:s Macapá-AP 
até o Municipio de Ca!ç.oene-AP a fim d1;• 
acompanhar adolescente ern audiência, 
conforme· Autos <lo Processo n° 0000362-
35.2014.8.03.1)007, no período de 11 a 12 de 
Junho de 2014. 

.G.rt. 2" - Revogam- ~isposicõer, 

em contr;irio. ~'t~ 

INAILZll. ROSÁRIO BARATA SILVA 
Diretora·Presidente/FC!'I.IA 

POR fARIA N" 111.12014/FCRIA 
Macapá-Ap, 26 de Junh~ de 2014. 

A Diretora-?resident<> da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado de; 
AmapáiFCRIA, usando das atribuições qut· 
lhes siio ,;onfe.-idas pelo Decreto N'' 2.572 de 07 
de Maio de 2013 e. de acordo com o 
estabcleçldo nç, Art. 40, Seção I, Capítulo VIII, 
do Estatuto Sllrovado pelo Decreto (N) n•. 
2.377, d·a 05 ele a~;osto de 1998; 

RESO\.VE; 
Art. 1• . Designar o senlidor JOÁO 

PAULO SILVA SANíOS. Coordenador ctr" 
AçõE!S Sócic.-Pcdagógícas de Melo Fechado, 
Código FGS-3, do Quadro Comissionado dest::t 
Fundação da Criança e do Adolescente, para 
c:<ercct ncumulatlvamenle em substituição o 
Cargo Coordenndor de Ações Sócio 
Pedag6giea11 <1e Meio Aborto. Códi[lo FGS .. J,, 
l: tranto o Impedimento do titular AILOO JOSE 
PiCANCC> DE SOUSA CORRÊ~ .• no período de 
26 <1 29 d<~ Junho de 2014. 

Art. 2' .. Revogam-se as disposições 

em contrário. 

if~ 
INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 

Diretora-Presidenle/FCRlA 

PORTARIA N" 112/2014/FCRIA 
Nlacapá-Ap, 30 de Junh-:· de :1014. 

,f\ Diretora-Presidente da Fundação da 
Cr,ança e do Adoiescenle do Es.téld•) do 
AmapáiFGRií\, usando das atribuições qu<~ 
lhes são ·:onferidas pelo Decreto N" 2572 de OI 
de .Maio d() :1!013 e, de acordo com <i 

estabelecido no Art. 40. Seção I, Capitulo VIII. 
do Estatuto 11provado pelo Decreto (N). n'. 
2:377, de õ6 de ago_~t_o_(je 1998; 



Macapá, 08.07.2014 

~ESOLVE: 

.~rt. 1' - Designar o serv;dor S.! L V lO 
SE:HGIG MliCIEl. CAHDOSO FILHO, Ctwfe da 
Urida:k de Despono e Lazer FGS -·1 do 
Quadro Cor·Iissionailo desta f undaç.io d;:. 
Criança e 1o A.k ;.ascentc, para 1::xercer 
a·~umulat~var;1ent .. ~ em SL•ostituiçá·J 0 Cargo di! 
ResponsilVf!l f,Or Atividade Nível 111/tlúl:!eo d~ 
Me:f!da Sct.:ioeducativJ de hte·rnaçi~o 
Masculi:H. Código FGI-3. durar,t;; •:. 
irnpedinwnto do titular RAIMUNDO NON.4 TO 
AMORIM FILHO, 110 período de 01 a 3(1 de Julht' 
de 2014 

Arl. zc • Revr,garn-sE- e:> óisposiçóc,s 
e'11 contr.1río.·· .Jiltl ~ 

)..j1'1 \fltt{A} 
tr•·.t,ILZ.~ ROSJÜ!IO BARATA SI!.Vt, 

Oiretora-Presi<!;;nteiFCRIA 

POR f JI.RIA N° 11312014/FCRIJI 
fJl<1capá-Ap. 01th! Julho c!E' 21)14. 

A Diretora-Presidente da Fundação di! 
Criança e do Adol~scente do Estado oc 
AmapàiF'CRIA, usa;,:lo das atribui.:;ões que 
lhes siic' (:Oilfer!d::~s pelo Decr~to N" ~572 dt! (17 
de Maio tk~ 2013 e. de acordo co~l c 
estabelecid.-, ilO Art. 40, Seção I, Capitulo VIII 
do Estatut{t aprovado P<JIO Decreto (N) n'. 
2.377, :le 05 o e agosto de 19S!l: 

qesOLVE: 
ll.rt. ·1' Design<~r t.l servic.or JOÃO 

P b.ULO SIL'JA SMJTOS, Coordena:·or dt' 
Açõns S<icio - ?l!dagógic.as de Meio FE•chadc. 
Código FGS-3, do Quadro Comír>sionadç dest<: 
Funda·;;1o da Criança e do Adoiescentt'. para 
exercer <~Cumulativamente em subs~illiiç·ao o 
Cargo de G!:'rentr· do Núcleo de Medida 
Soc.io.:-ducativa de loternação Masculina. 
Código "GS-:?, durante o ·imp~dimento do 
titular 1\iETANiAS FERf~EIRA MACIEL, i·1o 
período ce o·; él31 de Julho dv2014. 

Art. 2" - Hevogam-se as d;sposi(;ól;s 
em contnirio. ...._1flí2 ook-"-

,JfV:l{tt(à 
IMJLZ4 ROSÁRIO BARATA SILV4 

Diretora-F'rcside.nte'FCRIA 

(FAPEAP 

Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA 
N° 019/2014 

Programa de Iniciação Científica Superior 
- ICS/SETECIFAPEAP 

Chamada Publica n• 0112013- SETEC/FAPEAP 

CONCEDENTE CNPJ/MF -~ 
FUNDAÇÃO DE 

AMPARO A \12.598.171/0001-43 
PESQUISADO 
AMAPÁ 

'Endereço 

Av. Padre Julio Maria Lombaerd, 1614, altos
Centro --------
Cidade iuF \CEP Telefone 

j 
.j ..., 

\AP 

; 
(096)3222~ Macapá . 68900-030 
0595 

1 Nome do Responsável Jcargo 

Terezinha de Jesus T Diretor -Presidente I Soares dos Santos i 
BOLSISTA IRG CPF J I Felipe Senados ,448538 018.154.992-01 

Santos ! -- I 
·' 

I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

· Avaliação do :efeito do extrato aquoso de 
Renealmia Gúianensis sobre atividades 
coagulantes e nociceptiva induzidos pelo veneno 
~Bothrops~o~----------------~ 

Macapá, 01 de junho de 2014. 

. Ter:zih·IÍ~ 'd~' j'~su~ Js~ire~';i~s1'~antos 
Diretora Presidente 

Retificação da justificativa 003/2014 CPL 

RATIFICO. nos termos da Lei. 

JUSTIFICATIVA N" 003/2014-CPL 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência. a 
presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
001/2014-CPL 

PROCESSO N" 250.203.077/2014-FAPEAP. 
FUNDAMENTO LEGAL - Art 25, Inciso 11, § 1°, de 
Art. 13, Inciso Vl.da Lei 8.666/93. 
FAVORECIDO: CONSUL TRE - Consultoria & 
Treinamento LTDA- CNPJ n• 36.003.671/0001-53 
OBJETO: Pagamento de Inscrição de servidores no 
curso ''CoJ11lráS públicas com ênfase em 
especificações de materiais". 
RECURSO: Ação: 2833- Fonte de Recurso: 101 
- Natureza de [)espesa: 339039 - Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Juridica. 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.580,00 (quatro ml 
quinhentos e oitenta reaisl_ 

Eroni 1nha da Silva 
Preside te da CPLI FAPEAP 

Decreto n• 1689/2013 

(!»oo~R JUDICIAR~DJ 
(Trlb~deJu~tiça do Esta_dO:, -c J) 
Des. l.uíz Carlos Gomes dos Santos _ J 

JUSTIÇA 00 EST AOO 00 AMAPA 

\ CIVEI [ Ol FAl.ENDA PúBLICA DE MACAPA- DA COMA<ICI• DE W 

OEI eUD0l<IO PERf.iAA. SIN'. CEP 8!.9()().0()() ~,., •. (96) l312-<4~' 

EP 'Al OE CITAÇÃO. PROCEOIMIONTO ORDINAiliO 

Prazo• 10 CitO 

IDENTIFICACÀO 00 PROCESSO 

Prooesoo N"; 0043581·53 2013 &.030001 
AÇÃO OE SUSlAç.i..O DE PROTESTO Cl PEDIDO f.· 
TUTELAANTECIPADMÇÂO DE SUSTAç.i..O DE 
PROTESTO C1 PEDIDO OE TUTELA ANTECIPAO .. 

\ 

INSTITUIÇAO DE CNPJ/MF 

. PESQUISA _1.-----.---------j 

'\ UNIVERSIDADE 

Parte Autora; FABIO WENOELL CRUZ 00S REIS 
AdvogadO( a). NILOO JOSUE PONTES LEITE • 1 IMP 
Parte Rt; R.P.A RECAPAGEM E COMÉRCIO LlDA ·ME 

FEDERAL DO AMAPÁ- 34 868 257/0001-81 
UNIFAP 

I Endereço: Rodovia Juscelino Kubitscheck, km 
· 02, Universidade. .

1 
.. 

Cidade i UF ~ CE~ 1 

Macapá- Amapá. i AP : l 
Professor/orientadÕrjOCIVÂNIA OLIVEIRA DE ~ 

CitaÇio da parte rt.~que se encoMra atualmente em lugal inr to e nêo 
sabtdo, para os temiol "' pte:Sei'We ac&oe, . \ 
que~. corteotM,.o<•l pecf!dO(s), no~ de 15 (qumze, as, com • 
adverteodadeque oe"6oofizer,presumlr-
lo""rcladeirosos- artiCulados pela parte autora (art 31S jo CPC) 

INFORMACOES COMPLEMENTARES· 

Pano R<. 

Representanle 
Legal 

R.P.A RECAPAGEM E COMÉRCIO L TOA· ME . 

MÁRCIO OLIVEIRA NUNES 

3312-<45821453314528. Ellodo do Amapé 

MACAPÁ. 04 de Ju!."'> de 20U 

la) AI.AIOE MARIA 0E PAULA 

JIJiz(a) de Direi1o 

Pá . 20 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cel 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Jõ~TRATO DO CONTRAjO N' 01912014-MPAP 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de 
manutenção predial corretiva, com fornecimento de peças, 
equipamentos. materiais e mào de obre. nos prédios próprios, 
cedidos ou alugados ao Ministério Publico do Estado do 
Amapá. nos municipios de Macapá e Santana. 

N' DO PROCESSO; 300637112014-MPAP. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 031/2014-CPL 

CONTRATANTE: Ministério Publico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: J. V. Reforma ltda. ME. 

NOTA DE EMPENHO· 035312014-MPAP 

VALOR DO CONTRATO: R$350 000,00 {trezentos e cinquenta 
mil reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. com inicio em 23/0612014. 

DATAASSINATUP.A: 23/06/2014. 

ASSINATURA: assina pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Di;etora·Geral do MPAP; e pela 
Contratada: Sr. Nilson Jorge Silva Machado. representante 
legal. 

r ~ 

G 

Caliório 1 o Oficio cxtrajudici_al de Macapá 
EfliTAJ.ot: 11\TI:I-IAÇAO 

!!i;GI~JI!U.Ilt: PROTESTO I> F TITt I .o_s 

O I' T~tbci;Jc: de Nnta'i ~ mais ~o:argos anl'~os da cor~nrca de Macap•i. 
Estt~do do Alllapit a Rua Tintdente:., 876 - .Bamu Central., ~r 
~omc~t>·ão lc(lal C'~ FAZ SABER que encontram-se para pnM·~to 
0" li;~ns ;haixl; . re!acior.adtl'J lk rcspon~bi!id~dc. rrot~·~l_o: 
t.i67.'~32: An·al Rrasil, l'roTncnlo: 96í.1J~; G ( fra7.ll0. da ·-: ~~-
p I . 9L7 "''"i1· Br:.wn c ~sul'antt )1odulodo~ e Dc:sagn d · 

rnloco "· " ·'·'' • 96, 6~• -~J~I R F. R 
Pr·otoc.olo: 961 ,(,9); .r 11 i larh. rrotor~olo: '. . ·,' I .. - !TÍH 
\astro L11l;\. I•N,lflroln: 9Cl7.C,~2: Lavnria Gnamu tJo (li 70H
\It' l'ro1otnlo· 967 r,;o: ~t R & " f;J'OA ~11:. Protocolo: 9 ;,: .

1 
Í 

i)i!l~;ribuidont Ar:u~jo l Til-\ - ~n:. l*.rotuculo: 
1167 ·70~rl<:;1l~

~olutoe!ll:t'O,\ \I[. ProiOII)Io: 1){,, .fUI. .I. r~ul~ Cnstr~: 9(17,76~: 
rrutorolu: 967.700: .J r \lt)ltttlrr, l't!t!r>Oit ~I f.. 1 ~o~nco 0' p · 
Cunstrutoru: ~leio ~orle l'fll:\, P· ·\tort:lo: ?lts.,6l~i~dut:~::~ 
Unarlt ME. Protocolo: 4)(~':'.7(,[: iJn \ t Su~~uanna 

1
· 

1 
\U" 

t • '~í i\ 1 f (' \rauJV Ca\'a t"ill\ t- · ·· 
()e~i}:tll de. Prntorolo: I{J .. ' :I .: . L TU r\ f"PP rrl)l\ICOln: 
Vrotocolo: 9(,7.74K: l'r·olia. hu!.t c.::·acrri~il~· l;rot~coÍn: 96?,'~33: 
'Jft7.737: ( "ris,1hJnt' dt- .1dU5 ~ .unh:;'"? 9~~ 730·· Marcia dt Ahnrldll 
R !\1 R lle :\.1mci.,..- \lE. Pr~toco ~- ta~ Arn.h,irntal Stn· Gerais. 
Sttuu. l)rotornln: %7.7~'1: CiJ~an ~~ s Protorolo· ~67.726: \1eri 
Prolfx:olo: 9P.718: r.urnma. laS f 131. 96"" 7'12.' Fnr1 Scrvicos 
dos Snntos dt Almeida ME. Pr:torol o~ V.'. = ~\I E .\lbo BR. 
, TO\ ME Pro1ocnln: 967.7.1: ' ••• · • · u 
" . - ' . . !TIJA ME Prolocolo: 967.82o: 
Pnoloculo:. 967.71 7:. Jnm ' . ~·[PP. l'rotfl(oln: 967.825: ,I 
Elt-tro~tr\'ICt l.omtr(lQ ~ .. F.ng. ll ~ . 'd f.mauucl Llll..-\. 
11 llarb. rnHOCQio: ')6' .Ku: Dr<1r~hm ora :i-o\ rrolocolo: 
Protornlo: 967.822: Oiurintnudon l.manutl L .. I 967 "'96· 

d • · t'·ro\ ME Prolocn n: ·• · 967 7?7· l)b1rihni nn .~r•uJU • ' ' . . O C F \1[ 

Tri;r t:nge~harin I.TOA. l'rr>tfl("nlo: 9C•7 ·79~' .. 2~~-~ TO\: 
Protocolo: %i.18X: lmpnrtndnta t ~~~m~l\dn~ra . 'rot~cnio: 
Prolnrolo: 967-?H!: Obtrlt>ul<lot8 ,~r&U)~n~~ 1>9~7~~~/ Jznurina 
967.775: bi1Uf1UA (unha Lt ;tO. I roto' . tinho Vasronrelo~. 
Cunha Leao. Prolornln; Yet7,~.!J: (,,lb<1o Cou . I . 96' 8J2· 
· J• (' 11 \ 1, lm de -\hncida. Pt otnco 0 · · • · 

1'rotortllo: 967.83 •· .t 
1 
»! :'~tO('oln." 96í.KJO: Ronnncl .Frrrrirt 

Strphan <)udrm: on r~. ' , : . IN'TI\1.\~0S a pagar ou 
1 h to I"Mtt que t:ã11 s~ ah- ·lJe W,.ll.)taftcm. · d. • 

.O D . • . . •· J(\ O f;:u Sl'TidO O rrt"ente C I tal 
dan:m ~s r:u.i\~~ f't~fqut .' fi. 1 ... F..stad~ e a(b.aUn em lugnr 
puhlicado atrav~~ tlit imptCI~·.a n JCJa ~r; o I(' PH-sX p.9.VftJ9l· 
de cnsnm1c: c'i vi dl) ãfllt.:·J l5, P t ·~.t._llL._ 
M;~..:ap<t ... AP O~ 0C Jnlh,-, ~I! ~i)JI4_. . I hão dt~ Protesto. (t'ftílict'. 
(Hél Frn1Kisco l:tit'r1altfvl ruz lll~lür} ·"" 

"i~,\l~crcw'. [)ou fé, uo,o;itloeill publico ~ 
.SILVA \ 
~-DO PROJETO DE PESQUISA A SER 

I ~·ESENVOLVIDO PELO BOLSISTA 

SEDE. 00 JU~~; 4' VARA CiVEL E DE FAZENDA PÚOLIXA DE à RU" 
W.CAPA DA COMARCA 0E MAC/li'A. Fórum de MACAP ' 1110 

MANOEL EUDOXIÓ PEREIRA. SIN'- CEP G8.9(l().O()() F""". (IMI) -
tlr>Mto Ri\Jeno · 


	

